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Pautas 

Competência 
do Conselho 
Deliberativo 

1. Eleição de novos membros da Diretoria 
Estatutária (art. 20, alínea ‘e’, do Estatuto) 
e ratificação da lista de atuais membros da 
Diretoria;  

2. Exame do Relatório Anual de Atividades de 
2024 (art. 20, alínea ‘c’, do Estatuto);  

3. Avaliação e aprovação do Orçamento 
Anual de 2025 (art. 20, alínea ‘d’, do 
Estatuto); 

4. Informe sobre as Demonstrações 
Financeiras do exercício de 2024 (art. 20, 
alínea ‘b’, do Estatuto);  

5. Avaliação e aprovação de proposta de 
alteração e consolidação do Código de 
Ética e Conduta do Instituto Tomie Ohtake, 
conforme ajustes indicados no Anexo I (art. 
20, alínea ‘m’, do Estatuto); e 

6. Informe sobre atividades da Comissão de 
Ética e Conduta em 2024. 

Competência 
da 

Assembleia 
Geral 

1. Avaliação e aprovação de proposta de 
alteração e consolidação do Estatuto Social 
do Instituto Tomie Ohtake, conforme 
ajustes indicados no Anexo I (art. 14, alínea 
‘h’, do Estatuto);  

2. Admissão de novos membros Associados 
(art. 14, alínea ‘c’, do Estatuto) e ratificação 
da lista de atuais Associados;  

3. Comunicação e ratificação da renúncia dos 
Conselheiros João Roberto Vieira da Costa 
e Tais Wohlmuth Reis (art. 14, alínea ‘e’, do 
Estatuto);  

4. Reeleição e eleição de membros do 
Conselho Deliberativo (art. 14, alínea ‘d’, do 
Estatuto), e ratificação da lista de atuais 
Conselheiros;  

5. Reeleição dos membros do Conselho 
Fiscal (art. 14, alínea ‘d’, do Estatuto) e 
ratificação da lista de atuais Conselheiros 
Fiscais;  

6. Exame do Relatório Anual de Atividades de 
2024 (art. 14, alínea ‘b’, do Estatuto);  

7. Informe sobre as Demonstrações 
Financeiras do exercício de 2024 (art. 14, 
alínea ‘a’, do Estatuto); e 

8. Informes gerais, incluindo atualizações 
sobre (i) programação expositiva do 
Instituto, (ii) financeiro, (iii) certidões e (iv) 
processo de adesão ao Programa de 
Parcelamento Incentivado do IPTU. 

 
DELIBERAÇÕES 
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Os Associados e os membros do Conselho Deliberativo reuniram-se, no mesmo 
horário e local, para deliberar, cada qual, sobre as matérias de sua competência. 
Os presentes estão relacionados nas capturas de tela do “Google Meet” constantes 
no Anexo. Nas competências atribuídas pelos arts. 19, “b”, e 13, § 2º, do Estatuto, 
o Presidente do Conselho Deliberativo, Ricardo Itsuo Ohtake, assumiu os trabalhos 
de condução da reunião. Após discutidas, foram aprovadas por unanimidade as 
seguintes matérias: 
 

1. Nos termos do art. 14, alínea ‘e’, do Estatuto, foi comunicada e ratificada a 

renúncia de João Roberto Vieira da Costa e de Tais Wohlmuth Reis como 

Associados e membros do Conselho Deliberativo, conforme Termos de 

Renúncia anexos a esta ata. 

 

2. Nos termos do art. 20, alínea ‘e’, do Estatuto, os Conselheiros presentes e 

com direito a voto elegeram 03 (três) membros da Diretoria, com mandato 

coincidente com o dos demais membros da Diretoria 2023-2026, até 29 de 

novembro de 2026. Os dados pessoais e os Termos de Posse encontram-

se anexos a esta ata. 

 

Ratificou-se a lista, atualizada até a data de 24 de abril de 2025, dos 05 

(cinco) Diretores Estatutários: 

 

Cargo Nome 

Presidente da Diretoria Marcy Junqueira Sallowicz 

Vice-Presidente da Diretoria Rodrigo Vaz Ohtake 

Diretora Tais Wohlmuth Reis 

Diretora Elisabeth Cristina Naumovs 

Diretora Marilisa Cunha Cardoso 

 
3. Conforme art. 14, alínea ‘c’, do Estatuto, os Associados presentes e com 

direito a voto aprovaram a admissão de Ricardo Garin Ribeiro Simon na 
condição de Associado. 
 
Ratificou-se a lista, em ordem alfabética e atualizada até a data de 24 de 
abril de 2025, dos 18 (dezoito) Associados: 
 

Antônio de Souza Corrêa Meyer; Aurea Leszczynski Vieira Gonçalves; Clovis 
Hideaki Ikeda; Fernando Gomes de Morais; Fernando Shimidt de Paula; 
Flavia Buarque de Almeida; Francisca Clara Reynolds Marinho; Inês Mindlin 
Lafer; Jandaraci Ferreira de Araujo; Liliane Cássia Rocha dos Santos; Marlui 
Nobrega Miranda; Renata Carvalho Beltrão Cavalcanti Biselli; Renata Vieira 
da Motta; Ricardo Garin Ribeiro Simon; Ricardo Itsuo Ohtake; Roberto 
Miranda de Lima; Tito Enrique da Silva Neto; Walter Appel. 

 
4. Nos termos do art. 14, alínea ‘d’, do Estatuto, os Associados presentes e 

com direito a voto reelegeram Aurea Leszczynski Vieira Gonçalves e 
elegeram Ricardo Garin Ribeiro Simon como membros do Conselho 
Deliberativo, para mandato de 05 (cinco) anos, até a Assembleia Geral 
Ordinária de 2030. Os dados pessoais e os Termos de Posse encontram-
se anexos a esta ata.  
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Ratificou-se a lista, em ordem alfabética e atualizada até a data de 24 de 
abril de 2025, dos 13 (treze) membros do Conselho Deliberativo: 
 

Antônio de Souza Corrêa Meyer; Aurea Leszczynski Vieira Gonçalves; Clovis 
Hideaki Ikeda; Fernando Gomes de Morais; Fernando Shimidt de Paula; 
Francisca Clara Reynolds Marinho; Inês Mindlin Lafer; Liliane Cássia Rocha 
dos Santos; Renata Carvalho Beltrão Cavalcanti Biselli; Ricardo Garin 
Ribeiro Simon; Ricardo Itsuo Ohtake; Roberto Miranda de Lima; Walter 
Appel. 

 
5. Nos termos do art. 14, alínea ‘d’, do Estatuto, os Associados presentes e 

com direito a voto reelegeram Miguel Martin Gutierrez Filho, Patricia Regina 
Verderesi Schindler e Sérgio Massao Miyazaki como membros do Conselho 
Fiscal, para mandato de 02 (dois) anos, até a Assembleia Geral Ordinária 
de 2027. Os dados pessoais e os Termos de Posse encontram-se anexos 
a esta ata.  
 
Ratificou-se a lista, em ordem alfabética e atualizada até a data de 24 de 
abril de 2025, dos 03 (três) membros do Conselho Fiscal: 
 

Miguel Martin Gutierrez Filho; Patricia Regina Verderesi Schindler; Sérgio 
Massao Miyazaki 

 
6. Nos termos do art. 14, alínea ‘h’, do Estatuto, os Associados presentes e 

com direito a voto apreciaram e aprovaram a proposta de alteração do 
Estatuto Social, que passa a vigorar com a redação anexa a esta ata.  
 

7. Nos termos do art. 20, alínea ‘m’, do Estatuto, os Conselheiros presentes e 
com direito a voto apreciaram e aprovaram a proposta de alteração do 
Código de Ética e Conduta, que passa a vigorar com a redação anexa a 
esta ata.  
 

8. A Administração do Instituto apresentou aos presentes um informe sobre as 
atividades desempenhadas pela Comissão de Ética e Conduta em 2024, 
indicando a quantidade de casos solucionados e as iniciativas de 
comunicação interna adotadas.  
 

9. Nos termos do art. 20, alínea ‘c’, do Estatuto, os Conselheiros presentes e 
com direito a voto avaliaram e aprovaram o Relatório Anual de Atividades 
referente ao exercício de 2024. Ato contínuo, nos termos do art. 14, alínea 
‘b’, do Estatuto, os Associados presentes e com direito a voto também 
avaliaram e aprovaram o referido Relatório. 
 

10. Nos termos dos arts. 14, alínea ‘a’, e 20, alínea ‘b’, do Estatuto, as 
Demonstrações Financeiras do exercício anterior devem ser submetidas à 
avaliação dos Conselheiros e posterior aprovação pelos Associados na 
primeira reunião ordinária do ano corrente. No entanto, em razão de fatores 
alheios à vontade da Administração do Instituto – especificamente, o atraso 
na conclusão dos trabalhos pela empresa responsável pela contabilidade, 
somado às dificuldades operacionais enfrentadas pelo Setor Financeiro na 
consolidação dos lançamentos contábeis, decorrentes da implementação 
de novo sistema ERP em 2024 –, não será possível disponibilizar as 
Demonstrações Financeiras no prazo estipulado pelo Estatuto. Diante 
disso, a Administração comprometeu-se a apresentar as Demonstrações 
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Financeiras do exercício de 2024 na próxima reunião de Conselho 
Deliberativo e Assembleia Geral, previstas para ocorrer em meados de 
2025. Os Conselheiros e Associados presentes, cientes da justificativa 
apresentada, manifestaram concordância unânime com a prorrogação da 
análise e aprovação das referidas Demonstrações.  
 

11. Nos termos do art. 20, alínea ‘d’, do Estatuto, os Conselheiros avaliaram o 
Orçamento Anual de 2025, elaborado pela Administração. Após 
considerações, os Conselheiros presentes e com direito a voto aprovaram 
o referido Orçamento. 
 

12. A Administração do Instituto apresentou aos presentes: (i) programação 
expositiva prevista para 2025, (ii) informações atualizadas sobre a situação 
financeira da instituição; (iii) status das certidões da entidade; e (iv) breve 
relato sobre o processo de adesão ao Programa de Parcelamento 
Incentivado 2024, relativo a débitos de IPTU referentes aos exercícios de 
2013, 2014 e 2015, os quais, no âmbito de discussão judicial, tiveram 
reconhecida apenas isenção parcial.  

 
 

ENCERRAMENTO 

 
Nada mais havendo a tratar, e não havendo outras solicitações de uso da palavra, 
o encontro foi encerrado às 18h50. Lavrou-se a presente ata em formato sumário, 
que, lida e aprovada, foi assinada pelo Presidente do Conselho Deliberativo, nos 
termos dos arts. 13, § 4º, e 18, § 5º, do Estatuto, mediante assinatura eletrônica, 
conforme o artigo 10, § 2º, da MP nº 2.200-2/01.  
 
 
 

_______________________________________ 

Ricardo Itsuo Ohtake 

Presidente do Conselho Deliberativo 

Instituto Tomie Ohtake 
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Ata de Reunião do Conselho Deliberativo e de Assembleia Geral 
Ordinária 


 
Instituto Tomie Ohtake 


CNPJ nº 00.984.768/0001-47 
 


 


Reunião 
Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo 
Assembleia Geral Ordinária 


Data 24 de abril de 2025 


Hora 17h00, em 1ª convocação; 17h15, em 2ª convocação 


Formato 
On-line, conforme art. 12, do Estatuto Social de 30 de abril de 
2024) 


Local Plataforma “Google Meet” 


Convocação Regularmente realizada conforme arts. 13 e 18 do Estatuto 


 


Presença  


Reunião de 
Conselho 


Deliberativo 


Membros 
convocados 


Aurea Leszczynski Vieira Gonçalves; Clovis 
Hideaki Ikeda; Inês Mindlin Lafer; Liliane Cássia 
Rocha dos Santos; Ricardo Itsuo Ohtake. 
 
Representados por procuração, na forma do art. 
18, § 4º, do Estatuto: Fernando Gomes de 
Morais; Fernando Shimidt de Paula; Renata 
Carvalho Beltrão Cavalcanti Biselli; Roberto 
Miranda de Lima. 


Convidados 


Fábio Santiago; Gabriela Moulin; Marcy 
Junqueira Sallowicz; Miguel Martin Gutierrez 
Filho; Mei Lian Jou; Patricia Regina Verderesi 
Schindler; Paulo Miyada; Sérgio Massao 
Miyazaki; Sofia Barroso. 


Assembleia 
Geral 


Ordinária 


Associados 
convocados 


Aurea Leszczynski Vieira Gonçalves; Clovis 
Hideaki Ikeda; Flavia Buarque de Almeida; Inês 
Mindlin Lafer; Jandaraci Ferreira de Araujo; 
Liliane Cássia Rocha dos Santos; Ricardo Itsuo 
Ohtake. 
 
Representados por procuração, na forma do art. 
13, § 3º, do Estatuto: Fernando Gomes de 
Morais; Fernando Shimidt de Paula; Marlui 
Nobrega Miranda; Renata Carvalho Beltrão 
Cavalcanti Biselli; Renata Vieira da Motta; 
Roberto Miranda de Lima; Tito Enrique da Silva 
Neto. 


Convidados 


Fábio Santiago; Gabriela Moulin; Marcy 
Junqueira Sallowicz; Miguel Martin Gutierrez 
Filho; Mei Lian Jou; Patricia Regina Verderesi 
Schindler; Paulo Miyada; Sérgio Massao 
Miyazaki; Sofia Barroso. 
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Pautas 


Competência 
do Conselho 
Deliberativo 


1. Eleição de novos membros da Diretoria 
Estatutária (art. 20, alínea ‘e’, do Estatuto) 
e ratificação da lista de atuais membros da 
Diretoria;  


2. Exame do Relatório Anual de Atividades de 
2024 (art. 20, alínea ‘c’, do Estatuto);  


3. Avaliação e aprovação do Orçamento 
Anual de 2025 (art. 20, alínea ‘d’, do 
Estatuto); 


4. Informe sobre as Demonstrações 
Financeiras do exercício de 2024 (art. 20, 
alínea ‘b’, do Estatuto);  


5. Avaliação e aprovação de proposta de 
alteração e consolidação do Código de 
Ética e Conduta do Instituto Tomie Ohtake, 
conforme ajustes indicados no Anexo I (art. 
20, alínea ‘m’, do Estatuto); e 


6. Informe sobre atividades da Comissão de 
Ética e Conduta em 2024. 


Competência 
da 


Assembleia 
Geral 


1. Avaliação e aprovação de proposta de 
alteração e consolidação do Estatuto Social 
do Instituto Tomie Ohtake, conforme 
ajustes indicados no Anexo I (art. 14, alínea 
‘h’, do Estatuto);  


2. Admissão de novos membros Associados 
(art. 14, alínea ‘c’, do Estatuto) e ratificação 
da lista de atuais Associados;  


3. Comunicação e ratificação da renúncia dos 
Conselheiros João Roberto Vieira da Costa 
e Tais Wohlmuth Reis (art. 14, alínea ‘e’, do 
Estatuto);  


4. Reeleição e eleição de membros do 
Conselho Deliberativo (art. 14, alínea ‘d’, do 
Estatuto), e ratificação da lista de atuais 
Conselheiros;  


5. Reeleição dos membros do Conselho 
Fiscal (art. 14, alínea ‘d’, do Estatuto) e 
ratificação da lista de atuais Conselheiros 
Fiscais;  


6. Exame do Relatório Anual de Atividades de 
2024 (art. 14, alínea ‘b’, do Estatuto);  


7. Informe sobre as Demonstrações 
Financeiras do exercício de 2024 (art. 14, 
alínea ‘a’, do Estatuto); e 


8. Informes gerais, incluindo atualizações 
sobre (i) programação expositiva do 
Instituto, (ii) financeiro, (iii) certidões e (iv) 
processo de adesão ao Programa de 
Parcelamento Incentivado do IPTU. 


 
DELIBERAÇÕES 
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Os Associados e os membros do Conselho Deliberativo reuniram-se, no mesmo 
horário e local, para deliberar, cada qual, sobre as matérias de sua competência. 
Os presentes estão relacionados nas capturas de tela do “Google Meet” constantes 
no Anexo. Nas competências atribuídas pelos arts. 19, “b”, e 13, § 2º, do Estatuto, 
o Presidente do Conselho Deliberativo, Ricardo Itsuo Ohtake, assumiu os trabalhos 
de condução da reunião. Após discutidas, foram aprovadas por unanimidade as 
seguintes matérias: 
 


1. Nos termos do art. 14, alínea ‘e’, do Estatuto, foi comunicada e ratificada a 


renúncia de João Roberto Vieira da Costa e de Tais Wohlmuth Reis como 


Associados e membros do Conselho Deliberativo, conforme Termos de 


Renúncia anexos a esta ata. 


 


2. Nos termos do art. 20, alínea ‘e’, do Estatuto, os Conselheiros presentes e 


com direito a voto elegeram 03 (três) membros da Diretoria, com mandato 


coincidente com o dos demais membros da Diretoria 2023-2026, até 29 de 


novembro de 2026. Os dados pessoais e os Termos de Posse encontram-


se anexos a esta ata. 


 


Ratificou-se a lista, atualizada até a data de 24 de abril de 2025, dos 05 


(cinco) Diretores Estatutários: 


 


Cargo Nome 


Presidente da Diretoria Marcy Junqueira Sallowicz 


Vice-Presidente da Diretoria Rodrigo Vaz Ohtake 


Diretora Tais Wohlmuth Reis 


Diretora Elisabeth Cristina Naumovs 


Diretora Marilisa Cunha Cardoso 


 
3. Conforme art. 14, alínea ‘c’, do Estatuto, os Associados presentes e com 


direito a voto aprovaram a admissão de Ricardo Garin Ribeiro Simon na 
condição de Associado. 
 
Ratificou-se a lista, em ordem alfabética e atualizada até a data de 24 de 
abril de 2025, dos 18 (dezoito) Associados: 
 


Antônio de Souza Corrêa Meyer; Aurea Leszczynski Vieira Gonçalves; Clovis 
Hideaki Ikeda; Fernando Gomes de Morais; Fernando Shimidt de Paula; 
Flavia Buarque de Almeida; Francisca Clara Reynolds Marinho; Inês Mindlin 
Lafer; Jandaraci Ferreira de Araujo; Liliane Cássia Rocha dos Santos; Marlui 
Nobrega Miranda; Renata Carvalho Beltrão Cavalcanti Biselli; Renata Vieira 
da Motta; Ricardo Garin Ribeiro Simon; Ricardo Itsuo Ohtake; Roberto 
Miranda de Lima; Tito Enrique da Silva Neto; Walter Appel. 


 
4. Nos termos do art. 14, alínea ‘d’, do Estatuto, os Associados presentes e 


com direito a voto reelegeram Aurea Leszczynski Vieira Gonçalves e 
elegeram Ricardo Garin Ribeiro Simon como membros do Conselho 
Deliberativo, para mandato de 05 (cinco) anos, até a Assembleia Geral 
Ordinária de 2030. Os dados pessoais e os Termos de Posse encontram-
se anexos a esta ata.  
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Ratificou-se a lista, em ordem alfabética e atualizada até a data de 24 de 
abril de 2025, dos 13 (treze) membros do Conselho Deliberativo: 
 


Antônio de Souza Corrêa Meyer; Aurea Leszczynski Vieira Gonçalves; Clovis 
Hideaki Ikeda; Fernando Gomes de Morais; Fernando Shimidt de Paula; 
Francisca Clara Reynolds Marinho; Inês Mindlin Lafer; Liliane Cássia Rocha 
dos Santos; Renata Carvalho Beltrão Cavalcanti Biselli; Ricardo Garin 
Ribeiro Simon; Ricardo Itsuo Ohtake; Roberto Miranda de Lima; Walter 
Appel. 


 
5. Nos termos do art. 14, alínea ‘d’, do Estatuto, os Associados presentes e 


com direito a voto reelegeram Miguel Martin Gutierrez Filho, Patricia Regina 
Verderesi Schindler e Sérgio Massao Miyazaki como membros do Conselho 
Fiscal, para mandato de 02 (dois) anos, até a Assembleia Geral Ordinária 
de 2027. Os dados pessoais e os Termos de Posse encontram-se anexos 
a esta ata.  
 
Ratificou-se a lista, em ordem alfabética e atualizada até a data de 24 de 
abril de 2025, dos 03 (três) membros do Conselho Fiscal: 
 


Miguel Martin Gutierrez Filho; Patricia Regina Verderesi Schindler; Sérgio 
Massao Miyazaki 


 
6. Nos termos do art. 14, alínea ‘h’, do Estatuto, os Associados presentes e 


com direito a voto apreciaram e aprovaram a proposta de alteração do 
Estatuto Social, que passa a vigorar com a redação anexa a esta ata.  
 


7. Nos termos do art. 20, alínea ‘m’, do Estatuto, os Conselheiros presentes e 
com direito a voto apreciaram e aprovaram a proposta de alteração do 
Código de Ética e Conduta, que passa a vigorar com a redação anexa a 
esta ata.  
 


8. A Administração do Instituto apresentou aos presentes um informe sobre as 
atividades desempenhadas pela Comissão de Ética e Conduta em 2024, 
indicando a quantidade de casos solucionados e as iniciativas de 
comunicação interna adotadas.  
 


9. Nos termos do art. 20, alínea ‘c’, do Estatuto, os Conselheiros presentes e 
com direito a voto avaliaram e aprovaram o Relatório Anual de Atividades 
referente ao exercício de 2024. Ato contínuo, nos termos do art. 14, alínea 
‘b’, do Estatuto, os Associados presentes e com direito a voto também 
avaliaram e aprovaram o referido Relatório. 
 


10. Nos termos dos arts. 14, alínea ‘a’, e 20, alínea ‘b’, do Estatuto, as 
Demonstrações Financeiras do exercício anterior devem ser submetidas à 
avaliação dos Conselheiros e posterior aprovação pelos Associados na 
primeira reunião ordinária do ano corrente. No entanto, em razão de fatores 
alheios à vontade da Administração do Instituto – especificamente, o atraso 
na conclusão dos trabalhos pela empresa responsável pela contabilidade, 
somado às dificuldades operacionais enfrentadas pelo Setor Financeiro na 
consolidação dos lançamentos contábeis, decorrentes da implementação 
de novo sistema ERP em 2024 –, não será possível disponibilizar as 
Demonstrações Financeiras no prazo estipulado pelo Estatuto. Diante 
disso, a Administração comprometeu-se a apresentar as Demonstrações 
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Financeiras do exercício de 2024 na próxima reunião de Conselho 
Deliberativo e Assembleia Geral, previstas para ocorrer em meados de 
2025. Os Conselheiros e Associados presentes, cientes da justificativa 
apresentada, manifestaram concordância unânime com a prorrogação da 
análise e aprovação das referidas Demonstrações.  
 


11. Nos termos do art. 20, alínea ‘d’, do Estatuto, os Conselheiros avaliaram o 
Orçamento Anual de 2025, elaborado pela Administração. Após 
considerações, os Conselheiros presentes e com direito a voto aprovaram 
o referido Orçamento. 
 


12. A Administração do Instituto apresentou aos presentes: (i) programação 
expositiva prevista para 2025, (ii) informações atualizadas sobre a situação 
financeira da instituição; (iii) status das certidões da entidade; e (iv) breve 
relato sobre o processo de adesão ao Programa de Parcelamento 
Incentivado 2024, relativo a débitos de IPTU referentes aos exercícios de 
2013, 2014 e 2015, os quais, no âmbito de discussão judicial, tiveram 
reconhecida apenas isenção parcial.  


 
 


ENCERRAMENTO 


 
Nada mais havendo a tratar, e não havendo outras solicitações de uso da palavra, 
o encontro foi encerrado às 18h50. Lavrou-se a presente ata em formato sumário, 
que, lida e aprovada, foi assinada pelo Presidente do Conselho Deliberativo, nos 
termos dos arts. 13, § 4º, e 18, § 5º, do Estatuto, mediante assinatura eletrônica, 
conforme o artigo 10, § 2º, da MP nº 2.200-2/01.  
 
 
 


_______________________________________ 


Ricardo Itsuo Ohtake 


Presidente do Conselho Deliberativo 


Instituto Tomie Ohtake 
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Anexo 


Comprovação de Presença 
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Requerimento de Registro 
 
 
Ao  
Oficial de Registro Civil de Pessoa Jurídica da Comarca da Capital do Estado de 
São Paulo 
 
 


Pessoa Jurídica    


Denominação Instituto Tomie Ohtake 


Tipo Associação civil sem fins lucrativos  


CNPJ 00.984.768/0001-47 


Endereço  
Rua Coropé, nº 88, Pinheiros, na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, CEP 05426-010 


 
 


Representante 
legal  


 


Nome  Marcy Junqueira Sallowicz 


Nacionalidade  Brasileira 


Estado civil  Divorciada, em união estável 


Profissão  Profissional de Comunicação 


Endereço 
Rua Cesar Vallejo, nº 239, apto. 61, Real Parque, CEP 
05685-000, São Paulo/SP 


E-mail marcy.junqueira@institutotomieohtake.org.br  


RG  5906565 - SSP/SP 


CPF  006.278.218-55 


 
 
Requer, nos termos do art. 121 da Lei 6.015/73 e do Código Civil, o 
registro/averbação dos documentos, ora apresentados, junto ao registro 
primitivo da pessoa jurídica, apresentando os dados essenciais à identificação 
das partes, bem como requer a dispensa da indicação de outros dados não 
essenciais, nos termos do art. 4º, § 1º, do Provimento CNJ 61/2017. 
 
A requerente não se enquadra nem como ME (microempresa) nem como nem como 
EPP (empresa de pequeno porte). 


 
Nestes termos, 


Pede deferimento. 
 


São Paulo, 30 de abril de 2025 


 


 


 


___________________________________________ 


Marcy Junqueira Sallowicz 
Representante legal 


Instituto Tomie Ohtake 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 


 


REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DELIBERATIVO 


 


Nos termos dos arts. 18, 19 e 20 do Estatuto Social do Instituto Tomie Ohtake 


(“Instituto”), aprovado em 30 de abril de 2024, convoca-se os Conselheiros para 


participar da Reunião do Conselho Deliberativo, a se realizar em 24 de abril de 


2025, em 1ª convocação às 17h00, por meio de videoconferência na plataforma 


“Google Meet”, para deliberarem sobre as seguintes pautas: 


 


1. Eleição de novos membros da Diretoria Estatutária (art. 20, alínea ‘e’, do 


Estatuto) e ratificação da lista de atuais membros da Diretoria; 


2. Exame do Relatório Anual de Atividades de 2024 (art. 20, alínea ‘c’, do 


Estatuto); 


3. Avaliação e aprovação do Orçamento Anual de 2025 (art. 20, alínea ‘d’, do 


Estatuto); 


4. Informe sobre as Demonstrações Financeiras do exercício de 2024 (art. 20, 


alínea ‘b’, do Estatuto); 


5. Avaliação e aprovação de proposta de alteração e consolidação do Código 


de Ética e Conduta do Instituto Tomie Ohtake, conforme ajustes indicados 


no Anexo I (art. 20, alínea ‘m’, do Estatuto);  


6. Informe sobre atividades da Comissão de Ética e Conduta em 2024. 


 


Solicitamos que confirme sua presença pelo e-mail 


conselho@institutotomieohtake.org.br (em resposta ao invite enviado) ou pelo 


telefone 11 2245 1909. 


 


Conforme previsto no art. 18, § 4º do Estatuto, os membros do Conselho 


Deliberativo poderão fazer-se representar por procuração. 


 


 


São Paulo, 16 de abril de 2025. 


 


 


___________________________________________ 


Ricardo Itsuo Ohtake 


Presidente do Conselho Deliberativo 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 


 


ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 


 


Nos termos do art. 13, 14 e 15 do Estatuto Social do Instituto Tomie Ohtake 


(“Instituto”), aprovado em 30 de abril de 2024, convoca-se os membros Associados 


do Instituto para participar da Assembleia Geral Ordinária, a se realizar em 24 de 


abril de 2025, em 1ª convocação às 17h00, por meio de videoconferência na 


plataforma “Google Meet”, para deliberarem sobre as seguintes pautas:  


 


1. Avaliação e aprovação de proposta de alteração e consolidação do Estatuto 


Social do Instituto Tomie Ohtake, conforme ajustes indicados no Anexo I 


(art. 14, alínea ‘h’, do Estatuto); 


2. Admissão de novos membros Associados (art. 14, alínea ‘c’, do Estatuto) e 


ratificação da lista de atuais Associados;  


3. Comunicação e ratificação da renúncia dos Conselheiros João Roberto 


Vieira da Costa e Tais Wohlmuth Reis (art. 14, alínea ‘e’, do Estatuto); 


4. Reeleição e eleição de membros do Conselho Deliberativo (art. 14, alínea 


‘d’, do Estatuto), e ratificação da lista de atuais Conselheiros; 


5. Reeleição dos membros do Conselho Fiscal (art. 14, alínea ‘d’, do Estatuto) 


e ratificação da lista de atuais Conselheiros Fiscais; 


6. Exame do Relatório Anual de Atividades de 2024 (art. 14, alínea ‘b’, do 


Estatuto); 


7. Informe sobre as Demonstrações Financeiras do exercício de 2024 (art. 14, 


alínea ‘a’, do Estatuto);  


8. Informes gerais, incluindo atualizações sobre (i) programação expositiva do 


Instituto, (ii) financeiro, (iii) certidões e (iv) processo de adesão ao Programa 


de Parcelamento Incentivado do IPTU. 


 


Solicitamos que confirme sua presença pelo e-mail 


conselho@institutotomieohtake.org.br (em resposta ao invite enviado) ou pelo 


telefone 11 2245 1909. 


 


Conforme previsto no art. 13, § 3º, do Estatuto, os Associados poderão fazer-se 


representar por procuração. 


 


 


São Paulo, 16 de abril de 2025. 


 


 


___________________________________________ 


Ricardo Itsuo Ohtake 


Presidente do Conselho Deliberativo 


D4Sign 4914946f-28f1-4d33-a217-319f30401deb - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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ESTATUTO SOCIAL 


INSTITUTO TOMIE OHTAKE 


(Texto aprovado pela Assembleia Geral Ordinária de 24 de abril de 2025) 
 
 
 
CAPÍTULO I – DENOMINAÇÃO, OBJETIVOS, SEDE E PRAZO DE DURAÇÃO 


 
Art. 1º. O INSTITUTO TOMIE OHTAKE (“INSTITUTO”), pessoa jurídica de direito 
privado, sem fins econômicos, políticos ou religiosos, rege-se pelo presente Estatuto 
Social (ou simplesmente “Estatuto”) e pelas disposições legais aplicáveis, e tem por 
finalidade incentivar, apoiar, fortalecer, estudar, pesquisar, promover e difundir artes 
plásticas, artes visuais, arquitetura e design, tornando-os acessíveis ao maior 
número de pessoas possível, por meio de exposições, mostras, cursos, bem como 
outras atividades e projetos que valorizem e promovam as diversidades e a 
educação para a cidadania ativa, bem como a preservação e a valorização do 
patrimônio cultural brasileiro. 
 
§ 1º – O INSTITUTO poderá, de forma a atingir suas finalidades e objetivos, realizar 
as seguintes atividades: 
 


a) Realizar, divulgar, promover e/ou patrocinar todas as formas de produção 
artística, cultural e/ou educacional, tais como, mas não se limitando a 
exposições, mostras, cursos, eventos, palestras, seminários, congressos, 
feiras, festivais, audições, espetáculos, edições, publicações, artes cênicas, 
exibições audiovisuais, e congêneres destinados à promoção cultural e 
educacional; 


b) Realizar, divulgar, promover e/ou patrocinar estudos, pesquisas, 
publicações, eventos, cursos, seminários, censos e levantamentos 
relacionados a todas as formas de produção artística, cultural e 
educacional; 


c) Adquirir, emprestar, doar, comissionar, organizar, preservar e/ou expor 
obras de arte, dentre demais atividades relacionadas; 


d) Manter acervos artísticos e culturais; 
e) Instituir e/ou conceder bolsas de estudos e prêmios relacionados à cultura 


e/ou educação; e 
f) Promover atividades de cunho artístico, cultural e/ou educacional para o 


público em geral, incluindo crianças, adolescentes e idosos. 
 


§ 2º – O INSTITUTO poderá, subsidiariamente aos seus objetivos principais, realizar 
as seguintes atividades: 
 


a) Firmar acordos, convênios, patrocínios, parcerias e/ou contratos de 
qualquer natureza, com pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
nacionais ou estrangeiros, para fins de financiamento, aquisição de bens, 
contratação de prestação de serviços, locação de imóveis, bem como 
quaisquer outros fins destinados ao desenvolvimento de seus objetivos 
estatutários; 


b) Firmar contratos de cessão, licença e/ou assemelhados com relação a 
materiais, tangíveis e intangíveis, protegidos por direitos de propriedade 
intelectual, autorais e/ou de personalidade, incluindo sua marca; 


D4Sign 8389d5b2-7774-4912-ba04-88e361d82887 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.







 


 
Estatuto Social 


Aprovado em Assembleia Geral Ordinária de 24/04/2025 


Página 2 de 15 


c) Colaborar e firmar parcerias com outras entidades ou empresas, públicas 
ou privadas, cuja finalidade seja coincidente com os seus objetivos 
estatutários; 


d) Locar e/ou ceder o uso de seu espaço físico para terceiros; 
e) Prestar serviços, produzir, distribuir e/ou comercializar produtos 


relacionados aos seus objetivos, incluindo, mas não se limitando a 
publicações (livros, catálogos, periódicos etc.), obras de arte e objetos 
artísticos e culturais; 


f) Prestar serviços de catalogação de bens artísticos e/ou culturais, incluindo 
obras de arte; 


g) Prestar serviços de consultoria e/ou assessoria nas áreas de arte, cultura 
e/ou educação; 


h) Organizar feiras, congressos, exposições e/ou festas;  
i) Gerir espaços e equipamentos, públicos e privados; 
j) Manter e administrar lojas físicas ou virtuais destinadas à comercialização 


de objetos e produtos; 
k) Manter e promover programas de associados do INSTITUTO;  
l) Prospectar e obter recursos nas mais diversas fontes e das mais diferentes 


naturezas, sejam pessoas físicas ou jurídicas, particulares ou públicas, 
nacionais ou internacionais; e 


m) Praticar outras atividades e/ou projetos que contribuam para o 
desenvolvimento de seus objetivos estatutários e das atividades do 
INSTITUTO. 


 
§ 3º – Todos e quaisquer recursos, rendas e eventuais resultados das atividades do 
INSTITUTO serão aplicados integralmente em território nacional e na consecução 
de seu objeto social, e o INSTITUTO não distribuirá, dentre seus associados, 
conselheiros, diretores, empregados, financiadores, patrocinadores ou doadores, 
eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, 
participações ou parcelas de seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas 
atividades. 
 
§ 4º – O INSTITUTO poderá se inscrever em órgãos, entidades, editais e 
programas, públicos e privados, para a fruição de políticas de financiamento, 
fomento, incentivo e assemelhados, nacionais ou internacionais, para fins de 
consecução de seus objetivos estatutários; 
 
§ 5º – O INSTITUTO poderá participar de pesquisas, censos, cadastros, bancos de 
dados e outros meios de levantamento de informações e indicadores relacionados 
com seus objetivos estatutários, a fim de contribuir com o desenvolvimento de 
políticas culturais. 
 
§ 6º – Para atingir os seus objetivos estatutários, o INSTITUTO deverá observar os 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade 
e da eficiência, bem como acolherá, sem qualquer distinção, a diversidade de 
gênero, orientação sexual, raça, aparência física, nacionalidade, origem étnica, 
religião, idade, condição física ou intelectual, orientação política. Para tanto, deverá 
(i) adotar boas práticas de governança e gestão, necessárias e suficientes a coibir 
a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais; 
(ii) observar as normas nacionais e princípios de contabilidade que lhe são 
aplicáveis, a fim de manter a sua escrituração contábil; e (iii) prestar contas de todos 
os recursos e bens de origem pública recebidos, conforme determina o parágrafo 
único do art. 70 da Constituição Federal. 
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§ 7º – O INSTITUTO poderá se qualificar como Organização da Sociedade Civil de 
Interesse Público (OSCIP), Organização Social (OS) ou demais tipos de certificação 
pública, bem como firmar, com o Poder Público, contratos de gestão, convênios, 
termos de parceria, de colaboração ou de fomento, entre outros instrumentos 
congêneres, nos termos da legislação aplicável, para fins de consecução de seus 
objetivos estatutários. 
 
Art. 2º. O INSTITUTO tem sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua Coropés, 88, Pinheiros, CEP 05426-010. 
 
Art. 3º. O prazo de duração do INSTITUTO é indeterminado. 
 
 
 


CAPÍTULO II – MEMBROS ASSOCIADOS 
 
Art. 4º. São as categorias de membros Associados do INSTITUTO: 
 


a) Associados Contribuintes; 
b) Associados Beneméritos; e 
c) Associados Honorários. 


 
§ 1° – A admissão de membros Associados ocorrerá por indicação do Conselho 
Deliberativo – por meio de seu Comitê de Gestão e Governança, quando da 
instalação deste – e posterior aprovação da Assembleia Geral, sendo a qualidade 
de membro Associado intransmissível, nos termos da legislação aplicável. 
 
§ 2º – Serão admitidos como Associados Contribuintes as pessoas físicas que 
tenham atuação relevante em áreas relacionadas ao objeto do INSTITUTO ou que 
já tenham atuação ou contribuição expressamente reconhecida pelo INSTITUTO. 
Os membros Associados Contribuintes podem ser sujeitos ao pagamento de 
Contribuição Social, cujo valor, periodicidade, forma e prazo de pagamento serão 
fixados pelo Conselho Deliberativo. No caso de cumulação de cargos de membro 
do Conselho Deliberativo e de membro Associado Contribuinte, será devido o 
pagamento de somente uma das Contribuições. 
 
§ 3º – Serão admitidos como Associados Beneméritos as pessoas físicas ou 
jurídicas que tenham atuação relevante no INSTITUTO, por meio de contribuições 
financeiras valiosas ou relevantes serviços prestados em favor do INSTITUTO. 
 
§ 4º – Serão admitidos como Associados Honorários as pessoas físicas ou jurídicas 
que o INSTITUTO deseje distinguir por seu mérito ou atuação de cunho artístico, 
cultural e/ou educacional. 
 
Art. 5º – São deveres dos membros Associados: 
 


a) Comparecer às Assembleias Gerais com intuito de propor, discutir e votar 
matérias de interesse do INSTITUTO; 


b) Colaborar com o INSTITUTO no desenvolvimento de seus objetivos; e 
c) Cumprir e fazer cumprir as disposições deste Estatuto, eventuais 


regulamentos internos e as deliberações dos órgãos sociais do INSTITUTO. 
 
§ 1º – Os membros Associados terão o direito de frequentar a sede e de participar 
de atividades e eventos promovidos pelo INSTITUTO. 


D4Sign 8389d5b2-7774-4912-ba04-88e361d82887 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.







 


 
Estatuto Social 


Aprovado em Assembleia Geral Ordinária de 24/04/2025 


Página 4 de 15 


 
§ 2º – Somente os membros Associados Contribuintes possuem direito a voto e 
podem ser votados nas Assembleias Gerais, enquanto as categorias de membros 
Associados Beneméritos e Associados Honorários somente podem ser votados. 
 
§ 3º – A Diretoria Estatutária poderá criar outras categorias de membros Associados 
sem direito a voto, sem necessidade de alteração estatutária. 
 
Art. 6º. Os membros Associados perderão a qualidade de membros nas hipóteses 
previstas no art. 10 deste Estatuto. 
 
 


CAPÍTULO III – ÓRGÃOS SOCIAIS 
 
Art. 7º. A estrutura de governança do INSTITUTO é composta dos seguintes órgãos 
sociais: 
 


a) Assembleia Geral, de caráter deliberativo; 
b) Conselho Deliberativo, de caráter consultivo e deliberativo: 


(i) Comitê de Gestão e Governança: a ser criado pelo Conselho 
Deliberativo para aconselhamento nas questões de gestão e 
governança, nos termos do art. 21 abaixo; 


(ii) Comitê de Programação: a ser criado pelo Conselho Deliberativo 
para aconselhamento na criação e gestão de programas culturais e 
educativos, nos termos do art. 21 abaixo; 


c) Diretoria Estatutária, responsável pela administração do INSTITUTO; e 
d) Conselho Fiscal, de caráter fiscalizatório. 


 
§ 1º – O INSTITUTO contará, também, com até 2 (dois) Presidentes de Honra, 
eleitos pela Assembleia Geral, em caráter vitalício, dentre indivíduos que tenham 
prestado relevante contribuição à instituição. 
 
§ 2º – Os Presidentes de Honra atuarão na medida de suas possibilidades no 
aconselhamento estratégico do INSTITUTO, quando assim solicitados por algum 
dos órgãos sociais do INSTITUTO, sem direito a voto nas deliberações. 
 
Art. 8º. Os membros dos órgãos sociais do INSTITUTO não responderão, solidária 
ou subsidiariamente, pelas obrigações do INSTITUTO e pelos seus atos regulares 
de gestão. 
 
Art. 9º. Os cargos nos órgãos sociais não serão remunerados, nem se distribuirão 
lucros, bonificações, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, 
participações ou parcelas de seu patrimônio, tampouco serão concedidas aos 
membros dos órgãos sociais quaisquer vantagens ou benefícios em razão do 
exercício de suas funções. 
 
§ 1º – Os Associados, bem como os membros do Conselho Deliberativo e da 
Diretoria Estatutária, poderão prestar serviços ao INSTITUTO, diretamente ou 
mediante empresas das quais sejam sócios, sem que isso infrinja este Estatuto. 
Nesses casos, o INSTITUTO deverá observar as eventuais normas aplicáveis ao 
respectivo recurso utilizado para o pagamento, bem como firmar contrato específico 
para a prestação dos serviços.  
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§ 2º – A prestação de serviços prevista no § 1º acima não se confunde com o 
exercício do cargo nos órgãos sociais, cujas obrigações permanecerão vigentes. 
 
Art. 10. Os membros dos órgãos sociais poderão renunciar ao cargo, ou perdê-lo 
nas hipóteses de: (i) término do mandato; (ii) justa causa; (iii) incapacidade física ou 
mental prejudicial ao exercício das funções; ou (iv) morte. 
 
§ 1º – As hipóteses de justa causa para a exclusão de membros dos órgãos sociais 
são: (i) violação ao Estatuto ou a eventuais regulamentos internos do INSTITUTO; 
(ii) prática de qualquer ato contrário aos interesses do INSTITUTO ou em caso de 
improbidade; (iii) práticas contrárias às decisões de quaisquer órgãos; (iv) ausência 
não justificada em 3 (três) reuniões consecutivas do órgão do qual faz parte; (v) 
desídia no exercício das funções; e/ou (vi) a falta de pagamento da Contribuição 
Social, caso esta venha a ser instituída, por período superior a 1 (um) ano. 
 
§ 2º – Na hipótese de renúncia, o membro deverá comunicar, preferencialmente por 
correspondência eletrônica (e-mail), seu pedido junto ao INSTITUTO, desde que 
não esteja em débito com suas obrigações associativas. 
 
§ 3º – Os membros dos órgãos sociais exercerão seus cargos até a posse de seus 
sucessores, exceto em caso de renúncia ou destituição. 
 
Art. 11. Os órgãos sociais do INSTITUTO terão as atribuições definidas neste 
Estatuto. 
 
Art. 12. As reuniões dos órgãos poderão ocorrer, por decisão exclusiva e 
discricionária do INSTITUTO, de forma totalmente presencial, de forma totalmente 
remota (por meio de videoconferência ou outros meios resultantes da aplicação de 
tecnologia) ou de forma híbrida (presencial e remota). 
 


CAPÍTULO IV – ASSEMBLEIA GERAL 
 
Art. 13. A Assembleia Geral é composta pelos membros Associados, e reunir-se-á, 
ordinariamente, até o final do mês de abril de cada ano, e, extraordinariamente, 
sempre que o interesse social assim o exigir. 
 
§ 1º – As Assembleias Gerais poderão ser convocadas pelo Presidente da Diretoria 
Estatutária, pelo Presidente do Conselho Deliberativo, pelo Conselho Fiscal ou por, 
pelo menos, 1/5 (um quinto) dos membros Associados. A convocação ocorrerá 
preferencialmente por correspondência eletrônica (e-mail), com antecedência 
mínima de 5 (cinco) dias seguidos, constando a ordem do dia, local, data e hora de 
realização da Assembleia. Considerar-se-á dispensada a convocação para a 
Assembleia à qual comparecerem todos os membros Associados com direito a voto. 
 
§ 2º – As Assembleias Gerais serão presididas pelo Presidente do Conselho 
Deliberativo e instaladas, em 1ª convocação, com a presença da maioria dos 
membros Associados com direito a voto, nos termos do § 2º do art. 5º, e, em 2ª 
convocação, com qualquer número. 
 
§ 3º – Os membros Associados poderão ser representados nas Assembleias por 
outro membro de quaisquer dos órgãos sociais do INSTITUTO, mediante outorga 
de procuração. 
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§ 4º – As atas das Assembleias Gerais serão lavradas preferencialmente em 
formato sumário e assinadas pelo Presidente do Conselho Deliberativo, sendo 
registradas em cartório aquelas que contiverem deliberação destinada a produzir 
efeitos perante terceiros ou sempre que se entender necessário.  
 
Art. 14. Compete à Assembleia Geral: 
 


a) Aprovar as Demonstrações Financeiras do exercício anterior ao da 
realização da Assembleia, que devem ter sido previamente avaliadas pelo 
Conselho Fiscal e pelo Conselho Deliberativo; 


b) Examinar o Relatório Anual de Atividades, preparado pela Diretoria, 
referente às atividades desenvolvidas pelo INSTITUTO no exercício 
anterior; 


c) Aprovar a admissão de membros Associados; 
d) Eleger os membros do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal; 
e) Ratificar os pedidos de renúncia de membros Associados, membros do 


Conselho Deliberativo e membros do Conselho Fiscal; 
f) Deliberar sobre a destituição definitiva de membros Associados quando da 


apresentação de recurso, nos termos do art. 15, após a decisão de 
destituição pelo Conselho Deliberativo; 


g) Destituir os membros do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal, bem 
como homologar a destituição de membros da Diretoria Estatutária; e 


h) Alterar o Estatuto Social do INSTITUTO. 
 
§ 1º – Os itens “a” e “b” serão pautados anualmente na Assembleia Geral Ordinária, 
nos termos do art. 13. 
 
§ 2º – Para as deliberações previstas nos itens “g” e “h”, é exigido o voto favorável 
de ½ (metade) dos membros Associados presentes e com direito a voto, em 
Assembleia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
1ª convocação, sem a maioria absoluta dos membros Associados com direito a voto, 
ou, nas convocações seguintes, sem pelo menos 1/3 (um terço) deles. Demais 
deliberações serão tomadas por maioria de votos dos membros Associados 
presentes e com direito a voto, exceto se quórum maior for exigido por lei. 
 
§ 3º – A atribuição de competências à Assembleia Geral Ordinária não exclui o 
exercício das mesmas competências por Assembleia Geral Extraordinária. 
 
Art. 15. Os membros Associados poderão renunciar ou perder seus cargos nas 
hipóteses do art. 10. 
 
§ 1º – A exclusão de membros Associados, por justa causa, será deliberada e 
aplicada pelo Conselho Deliberativo, de ofício ou a partir de proposta apresentada 
pela Diretoria Estatutária, mediante notificação, preferencialmente por 
correspondência eletrônica (e-mail), ao membro excluído, contendo a justificativa 
de sua exclusão e o prazo para interposição de recurso. 
 
§ 2º – Como garantia de ampla defesa, o membro Associado excluído poderá 
apresentar recurso perante a Assembleia Geral, que deliberará de forma definitiva 
sobre a exclusão. 
 
§ 3º – O recurso tem efeito suspensivo, de modo que, caso apresentado, a exclusão 
do membro Associado fica temporariamente suspensa até a sua reavaliação pela 
Assembleia Geral. 
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§ 4º – Na hipótese de falta de pagamento da Contribuição Social, o INSTITUTO 
enviará até 2 (duas) notificações, preferencialmente por correspondência eletrônica 
(e-mail), ao membro Associado inadimplente, com intervalo de 15 (quinze) dias 
seguidos entre cada uma. Na ausência de resposta e/ou permanência da 
inadimplência, após 7 (sete) dias do envio da última notificação, o membro 
Associado está sujeito à exclusão nos termos dos §§ 1º a 3º acima. 


 
CAPÍTULO V – CONSELHO DELIBERATIVO 


 
Art. 16. O Conselho Deliberativo é composto por um mínimo de 3 (três) e um 
máximo de 30 (trinta) membros, eleitos em Assembleia Geral, para mandatos de 5 
(cinco) anos, permitida a reeleição. 
 
§ 1º – Os mandatos se iniciarão na data da eleição, estando os membros investidos 
em seus cargos mediante a assinatura de termo de posse. 
 
§ 2º – Os membros do Conselho Deliberativo podem ser sujeitos ao pagamento de 
Contribuição Social, cujo valor, periodicidade, forma e prazos de pagamento serão 
fixados pelo Conselho Deliberativo. No caso de cumulação de cargos de 
Conselheiro e de membro Associado Contribuinte, será devido o pagamento de 
somente uma das Contribuições. 
 
Art. 17. Os membros do Conselho Deliberativo poderão renunciar ao cargo ou 
perdê-lo, de acordo com o disposto no art. 10.  
 
§ 1º – A exclusão de membros do Conselho Deliberativo, por justa causa, será 
deliberada pela Assembleia Geral, mediante notificação, preferencialmente por 
correspondência eletrônica (e-mail), ao Conselheiro excluído, contendo a 
justificativa de sua exclusão e o prazo para interposição de recurso. 
 
§ 2º – Como garantia de ampla defesa, o Conselheiro excluído poderá apresentar 
recurso perante a Assembleia Geral, que deliberará de forma definitiva sobre a 
exclusão. 
 
§ 3º – O recurso tem efeito suspensivo, de modo que, caso apresentado, a exclusão 
do Conselheiro fica temporariamente suspensa até a sua reavaliação pela 
Assembleia Geral. 
 
§ 4º – Na hipótese de falta de pagamento da Contribuição Social, o INSTITUTO 
enviará até 2 (duas) notificações, preferencialmente por correspondência eletrônica 
(e-mail), ao Conselheiro inadimplente, com intervalo de 15 (quinze) dias seguidos 
entre cada uma. Na ausência de resposta e/ou permanência da inadimplência, após 
7 (sete) dias do envio da última notificação, o Conselheiro está sujeito à exclusão 
nos termos dos §§ 1º a 3º acima. 
 
Art. 18. O Conselho Deliberativo reunir-se-á pelo menos 3 (três) vezes ao ano, em 
Reunião Ordinária, ou, sempre que necessário, em Reunião Extraordinária. 
 
§ 1° – A convocação das reuniões do Conselho Deliberativo competirá (i) ao 
Presidente do Conselho Deliberativo e, na sua ausência, ao Vice-Presidente, ou (ii) 
a pelo menos 1/5 (um quinto) de seus membros. 
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§ 2° – A convocação ocorrerá preferencialmente por correspondência eletrônica (e-
mail), com antecedência mínima de 3 (três) dias seguidos, constando a ordem do 
dia, local, data e hora da reunião do Conselho Deliberativo. Considerar-se-á 
dispensada a convocação para a reunião do Conselho Deliberativo à qual 
comparecerem todos os seus membros. 
 
§ 3° – As reuniões serão instaladas com a presença mínima de ½ (metade) dos 
membros do Conselho Deliberativo, em 1ª convocação, e, em 2ª convocação, com 
qualquer número, sendo que todas as deliberações serão tomadas pela maioria dos 
membros do Conselho Deliberativo presentes e com direito a voto, exceto se 
quórum maior for exigido por lei. 
 
§ 4º – Os Conselheiros poderão ser representados nas reuniões de Conselho 
Deliberativo por outro membro de quaisquer dos órgãos sociais do INSTITUTO, 
mediante outorga de procuração. 
 
§ 5º – As atas das reuniões do Conselho Deliberativo serão lavradas 
preferencialmente em formato sumário e assinadas pelo Presidente do Conselho 
Deliberativo, sendo registradas em cartório aquelas que contiverem deliberação 
destinada a produzir efeitos perante terceiros ou sempre que se entender 
necessário.  
 
Art. 19. Compete ao Presidente do Conselho Deliberativo: 
 


a) Coordenar e supervisionar as atividades do Conselho Deliberativo;  
b) Convocar e presidir as reuniões do Conselho Deliberativo e das 


Assembleias Gerais; 
c) Comparecer às reuniões da Diretoria Estatutária, de acordo com sua 


disponibilidade, e tomar parte em suas discussões sem direito a voto; 
d) Ser o voto de desempate nas reuniões do Conselho Deliberativo; e 
e) Nomear Presidente da Diretoria Estatutária Provisório, nos termos do art. 


24, parágrafo único. 
 
Parágrafo Único – O Vice-Presidente substituirá o Presidente em suas ausências 
e impedimentos, desempenhando, ainda, as atribuições que lhe forem alegadas 
pelo Presidente. 
 
Art. 20. Compete ao Conselho Deliberativo: 
 


a) Eleger sua mesa, composta de Presidente e Vice-Presidente, para 
mandatos de 5 (cinco) anos, permitida a reeleição; 


b) Avaliar as Demonstrações Financeiras do exercício anterior, previamente 
avaliadas pelo Conselho Fiscal nos termos do caput do art. 32, para que 
sejam posteriormente levadas à aprovação da Assembleia Geral, nos 
termos do caput do art. 14; 


c) Avaliar o Relatório Anual de Atividades, preparado pela Diretoria, referente 
às atividades desenvolvidas pelo INSTITUTO no exercício anterior; 


d) Revisar e aprovar o Orçamento Anual para o exercício em curso; 
e) Eleger, destituir e ratificar pedidos de renúncia de membros da Diretoria 


Estatutária, sendo a destituição sujeita à homologação pela Assembleia 
Geral, nos termos do art. 14, “g”, acima, e do art. 59, inciso I, do Código 
Civil (Lei Federal nº 10.406/2002); 


f) Deliberar sobre a destituição de membros Associados, nos termos do art. 
15, § 1º; 
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g) Aprovar a emissão, endosso ou aceite de cheques, duplicatas, notas 
promissórias, letras de câmbio e outros títulos de crédito, bem como a 
movimentação de valor superior a R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) 
em contas bancárias, exceto quando tais operações envolverem contas 
bancárias vinculadas a projetos incentivados, casos em que fica dispensada 
a aprovação prévia do Conselho Deliberativo; 


h) Instituir Comitês, observando-se o disposto no art. 21; 
i) Contribuir e auxiliar a Diretoria Estatutária em seus eixos programáticos, 


culturais e educativos, bem como na captação de recursos para o 
INSTITUTO; 


j) Autorizar a Diretoria Estatutária a adquirir, alienar, hipotecar ou por qualquer 
forma gravar bens imóveis do INSTITUTO;  


k) Estabelecer, a partir de proposta da Diretoria Estatutária, o valor, 
periodicidade, forma e prazo de pagamento da Contribuição Social pelos 
membros Associados Contribuintes e pelos membros do Conselho 
Deliberativo, sendo que as contribuições dos membros Associados 
Contribuintes e membros do Conselho Deliberativo terão sempre o mesmo 
valor; 


l) Convocar, quando entender necessário, os membros da Diretoria 
Estatutária para prestar informações sobre os atos de gestão; 


m) Aprovar, eventualmente, um Código de Ética e de Conduta do INSTITUTO; 
e 


n) Opinar sobre outras matérias que lhe sejam submetidas. 
 
Parágrafo Único – Os itens “b”, “c” e “d” serão pautados anualmente na 1ª Reunião 
Ordinária do Conselho Deliberativo, a ocorrer até o mês de abril de cada ano, nos 
termos do art. 18. 
 
Art. 21. Por deliberação do Conselho Deliberativo, poderão ser instituídos Comitês 
internos, de caráter consultivo, para assessorar o Conselho Deliberativo a exercer 
suas competências, cujos membros serão eleitos, ou eventualmente destituídos, 
pelo Conselho Deliberativo. 
 
§ 1° – O Comitê de Gestão e Governança e o Comitê de Programação, quando de 
sua instituição, poderão ser compostos por até 5 (cinco) membros, que poderão ser 
membros Associados, membros do Conselho Deliberativo ou indivíduos externos, a 
serem eleitos pelo Conselho Deliberativo para mandato de 2 (dois) anos. 
 
§ 2° – Competirá ao Comitê de Gestão e Governança assessorar o Conselho 
Deliberativo: (i) na gestão do INSTITUTO; (ii) na indicação de novos membros dos 
órgãos sociais; e (iii) no apoio à captação de recursos e relacionamento com o Poder 
Público. 
 
§ 3° – Competirá ao Comitê de Programação assessorar o Conselho Deliberativo: 
(i) na discussão dos programas culturais e educativos; e (ii) nas ações relacionadas 
ao legado da artista Tomie Ohtake. 
 


CAPÍTULO VI – DIRETORIA ESTATUTÁRIA 
 
Art. 22. A Diretoria Estatutária é composta por, no mínimo, 1 (um) e, no máximo, 5 
(cinco) membros, dentre eles, um Presidente e um Vice-Presidente, eleitos pelo 
Conselho Deliberativo, para um mandato de 3 (três) anos, permitida a reeleição. 
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§ 1º – O mandato do(s) membro(s) da Diretoria Estatutária iniciará na data da 
reunião do Conselho Deliberativo na qual ocorrer a eleição, estando investido(s) em 
seu(s) cargo(s) mediante a assinatura de termo de posse. 
 
§ 2º – O Vice-Presidente substituirá o Presidente em suas ausências e 
impedimentos, desempenhando, ainda, as atribuições que lhe forem alegadas pelo 
Presidente. 
 
§ 3º – O(s) membro(s) da Diretoria não poderá(ão) ser: (i) membro de demais órgãos 
sociais do INSTITUTO; (ii) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente 
de órgão ou entidade da administração pública, bem como respectivo cônjuge, 
companheiro ou parente, consanguíneos ou afins, em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o 2º grau; ou (iii) servidor público detentor de cargo comissionado ou 
função gratificada; ou (iv) pessoa impedida por lei especial, ou condenada por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a 
economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou à pena criminal que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos. 
 
Art. 23. Os membros da Diretoria Estatutária poderão renunciar ao cargo ou perdê-
lo, de acordo com o disposto no art. 10.  
 
§ 1º – A exclusão de membros da Diretoria Estatutária, por justa causa, será 
deliberada pela Assembleia Geral, mediante notificação, preferencialmente por 
correspondência eletrônica (e-mail), ao Diretor Estatutário excluído, contendo a 
justificativa de sua exclusão e o prazo para interposição de recurso. 
 
§ 2º – Como garantia de ampla defesa, o Diretor Estatutário excluído poderá 
apresentar recurso perante a Assembleia Geral, que deliberará de forma definitiva 
sobre a exclusão. 
 
§ 3º – O recurso tem efeito suspensivo, de modo que, caso apresentado, a exclusão 
do Diretor Estatutário fica temporariamente suspensa até a sua reavaliação pela 
Assembleia Geral. 
 
Art. 24. Em caso de vacância de qualquer cargo da Diretoria Estatutária, o Conselho 
Deliberativo poderá deliberar sobre a conveniência de eleger sucessores e 
eventualmente elegê-los. Na última hipótese, os sucessores eleitos completarão o 
mandato restante de seu antecessor. 
 
Parágrafo Único – Em caso de vacância do cargo do Presidente da Diretoria 
Estatutária, e na impossibilidade de o Vice-Presidente assumir o cargo nos termos 
do § 2º do art. 22, o Presidente do Conselho Deliberativo poderá nomear 
imediatamente um Presidente da Diretoria Provisório, ficando-lhe desde já 
concedidas todas as prerrogativas do Presidente da Diretoria Estatutária, até que 
seja convocada reunião do Conselho Deliberativo para eleger nova Diretoria 
Estatutária. 
 
Art. 25. A Diretoria Estatutária reunir-se-á sempre que os interesses sociais o 
exigirem. 
 
§ 1º – A convocação ocorrerá por solicitação de qualquer Diretor Estatutário, 
preferencialmente por correspondência eletrônica (e-mail), com antecedência 
mínima de 2 (dois) dias seguidos, constando a ordem do dia, local, data e hora da 
reunião da Diretoria Estatutária. Considerar-se-á dispensada a convocação para a 
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reunião da Diretoria Estatutária à qual comparecerem todos os Diretores 
Estatutários. 
 
§ 2º – As reuniões da Diretoria Estatutária serão presididas pelo seu Presidente e 
as deliberações serão tomadas por maioria de votos dos Diretores presentes. 
 
§ 3º – As atas das reuniões de Diretoria Estatutária serão lavradas 
preferencialmente em formato sumário e assinadas pelo Presidente da Diretoria 
Estatutária, sendo registradas em cartório aquelas que contiverem deliberação 
destinada a produzir efeitos perante terceiros ou sempre que se entender 
necessário.  
 
Art. 26. Compete à Diretoria Estatutária: 
 


a) Executar a gestão administrativo-financeira do INSTITUTO; 
b) Representar ativa e passivamente o INSTITUTO, nos termos do art. 25, em 


juízo e fora dele, inclusive perante as autoridades, repartições públicas e 
autarquias, federais, estaduais e municipais; 


c) Guardar e conservar os bens imóveis e bens móveis do INSTITUTO; 
d) Apreciar questões relacionadas a doações, empréstimo, aquisições e 


legados para incorporação ao patrimônio do INSTITUTO ou para fins 
especiais; 


e) Angariar recursos para o funcionamento do INSTITUTO, visando sua 
manutenção e a ampliação de suas atividades; 


f) Emitir, endossar ou aceitar cheques, duplicatas, notas promissórias, letras 
de câmbio e outros títulos de crédito, bem como a movimentação de valor 
inferior ou igual a R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) em contas 
bancárias. Para valores superiores a este, será necessária autorização 
específica pelo Conselho Deliberativo, exceto quando tais operações 
envolverem contas bancárias vinculadas a projetos incentivados, casos em 
que fica dispensada a aprovação prévia do Conselho Deliberativo; 


g) Aprovar abertura de filiais do INSTITUTO nos respectivos municípios nos 
quais a instituição possa vir a prestar serviços; 


h)      Criar e prover todos os cargos do quadro de funcionários e, em especial, 
a nomeação de diretores gestores não estatutários (“Diretores Gestores”); 


i) Contratar auditores externos independentes e contadores, sempre que 
necessário; 


j) Disciplinar, através de regulamentos internos, as atividades do INSTITUTO; 
k) Apresentar proposta de destituição de membros Associados ao Conselho 


Deliberativo; 
l) Resolver os casos omissos deste Estatuto e de eventuais códigos e 


regulamentos internos; e 
m) Praticar  todos os demais atos que se façam necessários à consecução dos 


objetivos do INSTITUTO e que não sejam de competência privativa da 
Assembleia Geral ou do Conselho Deliberativo. 


 
Art. 27. A representação do INSTITUTO perante terceiros será exercida (i) pelo 
Presidente da Diretoria Estatutária, isoladamente; ou (ii) por quaisquer 2 (dois) 
Diretores Estatutários, em conjunto. 
 
Parágrafo Único – As procurações outorgadas pelo INSTITUTO poderão ser 
assinadas pelo Presidente da Diretoria Estatutária, isoladamente, ou por 2 (dois) 
Diretores em conjunto, podendo ser outorgadas por instrumento público ou privado, 
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por tempo determinado e com poderes específicos, sendo vedado o 
substabelecimento. 
 
Art. 28. São expressamente proibidos e serão nulos de pleno direito quaisquer atos 
praticados por membros dos órgãos sociais, por procuradores, por empregados, 
prestadores de serviços ou prepostos do INSTITUTO que sejam estranhos ao objeto 
social e aos negócios do INSTITUTO, tais como avais, fianças, endossos e outras 
garantias de favor, a menos que tais atos tenham sido previamente aprovados pela 
Assembleia Geral. 
 


CAPÍTULO VII – CONSELHO FISCAL 
 
Art. 29. O Conselho Fiscal é composto por 3 (três) membros e 2 (dois) suplentes, 
eleitos pela Assembleia Geral para mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reeleitos. 
 
§ 1º – Os membros do Conselho Fiscal devem ter formação e/ou conhecimento 
compatível com as atividades a serem desempenhadas. 
 
§ 2º – Serão inelegíveis para o Conselho Fiscal (i) os membros de demais órgãos 
sociais do INSTITUTO, bem como seus parentes, consanguíneos ou afins, até o 3º 
grau, como também os que tiverem feito parte da Diretoria Estatutária 
imediatamente anterior; e (ii) os condenados à pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, enquanto perdurarem 
os efeitos da condenação. 
 
Art. 30. O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente 1 (uma) vez por ano, até o 
mês de abril, e, extraordinariamente, sempre que necessário. 
 
§ 1º – A convocação ocorrerá por solicitação do Presidente da Diretoria Estatutária, 
do Presidente do Conselho Deliberativo, ou de qualquer um dos membros do 
Conselho Fiscal, preferencialmente por correspondência eletrônica (e-mail), com 
antecedência mínima de 2 (dois) dias seguidos, constando a ordem do dia, local, 
data e hora da reunião do Conselho Fiscal. Considerar-se-á dispensada a 
convocação para a reunião do Conselho Fiscal à qual comparecerem todos os 
membros. 
 
§ 2º – As reuniões do Conselho Fiscal serão instaladas com a presença mínima de 
mais da metade dos Conselheiros Fiscais em exercício, sendo que as deliberações 
serão tomadas pela maioria dos membros presentes. 
 
§ 3º – As atas das reuniões do Conselho Fiscal serão lavradas preferencialmente 
em formato sumário e assinadas pelos membros presentes do Conselho Fiscal, 
sendo registradas em cartório aquelas que contiverem deliberação destinada a 
produzir efeitos perante terceiros ou sempre que se entender necessário. 
 
Art. 31. Os membros do Conselho Fiscal poderão renunciar ao cargo ou perdê-lo, 
de acordo com o disposto no art. 10.  
 
§ 1º – A exclusão de membros do Conselho Fiscal, por justa causa, será deliberada 
pela Assembleia Geral, mediante notificação, preferencialmente por 
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correspondência eletrônica (e-mail), ao Conselheiro Fiscal excluído, contendo a 
justificativa de sua exclusão e o prazo para interposição de recurso. 
 
§ 2º – Como garantia de ampla defesa, o Conselheiro Fiscal excluído poderá 
apresentar recurso perante a Assembleia Geral, que deliberará de forma definitiva 
sobre a exclusão. 
 
§ 3º – O recurso tem efeito suspensivo, de modo que, caso apresentado, a exclusão 
do Conselheiro Fiscal fica temporariamente suspensa até a sua reavaliação pela 
Assembleia Geral. 
 
§ 4º – Ocorrendo vaga no Conselho Fiscal, o respectivo suplente assumirá o cargo 
de Conselheiro Fiscal para o cumprimento do mandato restante de seu antecessor. 
 
Art. 32. Compete privativamente ao Conselho Fiscal: 
 


a) Emitir parecer sobre as Demonstrações Financeiras do exercício anterior, 
para posterior avaliação do Conselho Deliberativo e aprovação pela 
Assembleia Geral; 


b) Opinar sobre o Orçamento Anual para o exercício em curso; 
c) Opinar sobre as Demonstrações Financeiras do exercício social, o Relatório 


Anual de Atividades, balanços, contas, operações patrimoniais, proposta 
orçamentária, prestações de contas, bem como a regularidade formal e 
material de documentos e livros de escrituração contábil do INSTITUTO, 
emitindo pareceres aos demais órgãos sociais; 


d) Fiscalizar a administração e o desempenho econômico-financeiro e 
contábil, a gestão patrimonial, bem como monitorar os procedimentos 
financeiros e controles internos do INSTITUTO, tendo livre acesso aos 
documentos necessários às verificações; 


e) Recomendar ações e diretrizes de atuação aos demais órgãos sociais do 
INSTITUTO; 


f) Opinar, em caráter não vinculante, sobre a escolha de auditores externos 
independentes e contadores, bem como acompanhar o trabalho destes; 


g) Recomendar ao Conselho Deliberativo a convocação da Assembleia Geral 
quando (i) tomar ciência e após analisar irregularidades encontradas ou 
denúncias de irregularidades, (ii) quando considerar que há motivo graves 
ou urgente, ou (iii) quando passar o prazo para a convocação ordinária da 
Assembleia Geral por mais de 30 (trinta) dias seguidos; 


h) Participar das Assembleias Gerais, das reuniões do Conselho Deliberativo 
ou da Diretoria Estatutária, como convidados, nas quais houver 
deliberações sobre os assuntos de sua competência; 


i) No período de liquidação do INSTITUTO, praticar atos a que se refere esse 
artigo, tendo em vista as disposições reguladoras da liquidação; e 


j) Exercer as demais atribuições de sua competência, por força de lei ou deste 
Estatuto. 


 
Parágrafo Único – Os itens “a” e “b” serão pautados anualmente na 1ª Reunião 
Ordinária do Conselho Fiscal, a ocorrer até o mês de abril de cada ano, nos termos 
do art. 30. 
 
 


CAPÍTULO VIII – PATRIMÔNIO 
 
Art. 33. O patrimônio do INSTITUTO será constituído por: 
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a) Contribuições, doações e legados que receber de pessoas físicas ou 


jurídicas, públicas ou privadas, inclusive de entidades assistenciais, de 
benemerência ou filantrópicas, nacionais ou estrangeiras; 


b) Receitas de licenciamento e cessão de direitos de propriedade intelectual; 
c) Receitas resultantes das atividades relacionadas a seus objetivos; 
d) Verbas públicas e privadas de fomento à atividade cultural, artística e/ou 


educacional; 
e) Convênios, termos de fomento, termos de parceria e quaisquer outros 


contratos e avenças com órgãos públicos, empresas privadas, entidades 
representativas, organizações não governamentais e entidades 
internacionais; 


f) Receitas com comercializações de produtos ou serviços relacionados aos 
seus objetivos; 


g) Rendimentos, juros, aluguéis, royalties e quaisquer outras fontes de 
recursos decorrentes que forem proporcionados pelo seu próprio 
patrimônio; 


h) Bens móveis e imóveis de sua propriedade; e 
i) Contribuições sociais de membros Associados Contribuintes e membros do 


Conselho Deliberativo, caso venham a ser fixadas. 
 
Art. 34. Os recursos do INSTITUTO, bem como os resultados que vier a obter no 
exercício de suas atividades, serão integralmente aplicados na manutenção e no 
desenvolvimento de seus objetivos. 


 
CAPÍTULO IX – DISPOSIÇÕES GERAIS 


 
Art. 35. O exercício financeiro coincidirá com o ano civil, encerrando-se em 31 de 
dezembro de cada ano. 
 
Art. 36. O INSTITUTO poderá vir a instituir um fundo patrimonial, cujos bens e 
direitos serão parte integrante de seu patrimônio, inclusive fundos de “endowment”, 
para assegurar a sua sustentabilidade de longo prazo. 
 
Art. 37. O INSTITUTO manterá sua escrita contábil e fiscal em livros revestidos das 
formalidades legais e capazes de assegurar a sua exatidão, de acordo com os 
princípios fundamentais da contabilidade e a legislação nacional aplicável. 
 
Art. 38. A extinção do INSTITUTO poderá ocorrer apenas (i) mediante deliberação 
da Diretoria Estatutária, por maioria absoluta de seus membros, posteriormente 
aprovada pelo Conselho Deliberativo, e, finalmente, ratificada, em Assembleia 
Geral, por 2/3 (dois terços) dos membros Associados com direito a voto; (ii) nos 
casos previstos em lei; ou (iii) na hipótese de tornar-se impossível a sua 
manutenção. 
 
Parágrafo Único – Em qualquer das hipóteses elencadas no caput, o patrimônio 
líquido do INSTITUTO será transferido a outra pessoa jurídica que atenda aos 
requisitos da Lei nº 13.019, 31 de julho de 2014, e que preferencialmente tenha o 
mesmo objeto social do INSTITUTO, indicada pela Diretoria Estatutária e aprovada 
por maioria absoluta dos membros Associados com direito a voto. 
 
 


* * * * * 
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Marcy Junqueira Sallowicz 


Presidente da Diretoria Estatutária 


Ricardo Itsuo Ohtake 


Presidente do Conselho Deliberativo 
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Mensagem do Presidente do Conselho Deliberativo 


Caros (as), 


 


A missão do Instituto Tomie Ohtake (“Instituto”) – promover a arte, a arquitetura e o 


design contemporâneos, de forma gratuita e aberta ao público – só é possível dentro 


de um ambiente ético, transparente e comprometido com o bem-estar e integridade 


de seus membros, associados, conselheiros, diretores, curadores, funcionários, 


prestadores de serviço, mídia, parceiros, patrocinadores, apoiadores, voluntários, 


jovens aprendizes, fornecedores, consultores e demais pessoas, físicas ou 


jurídicas, com vínculo formal de qualquer natureza com o Instituto (em conjunto 


referidos como “Colaboradores”). 


 


Por isso, as atividades e práticas do Instituto devem ser aderentes aos seus valores 


e princípios, materializados neste Código de Ética e Conduta (“Código”). Cabe a 


todos, portanto, conhecer e se empenhar na disseminação e no cumprimento 


dessas diretrizes. 


 


Mais do que um material de consulta, este Código é um instrumento de trabalho que 


indica a melhor forma de atuação do Instituto e seus Colaboradores, demonstrando 


o comprometimento com a adoção de boas práticas de governança de instituições 


do terceiro setor e com os mais altos padrões de conduta ética. 


 


O Instituto preza e fornecerá condições institucionais para que este Código seja um 


instrumento vivo e presente em seu cotidiano, uma forma de colocar em prática os 


valores pelos quais prezamos e, consequentemente, gerar um ambiente saudável 


em que se destacam a ética, a transparência, o comprometimento com a cultura e 


o patrimônio cultural, a valorização das pessoas e de suas trajetórias e o 


compromisso com o acesso à informação e o direito à memória de todo cidadão 


brasileiro. O Instituto, assim, espera de todos os seus Colaboradores o mesmo grau 


de comprometimento. 


 


 


Ricardo Itsuo Ohtake  
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Introdução 


O Instituto tem por finalidade apoiar, incentivar, difundir, promover e tornar 


acessíveis atividades e projetos nas áreas de valorização da diversidade cultural e 


da educação para a cidadania ativa. Pioneiro na criação de novos processos para 


a formação de professores e de alunos das redes pública e privada, o Instituto se 


destaca não só por oferecer de forma aberta e gratuita mostras nacionais e 


internacionais de artes plásticas, arquitetura e design, como também organiza e 


promove debates, pesquisas, produção de conteúdo, documentação e edição de 


publicações sobre arte contemporânea, visando popularizar o acesso à cultura no 


Brasil. No desenvolvimento de suas atividades, o Instituto deverá observar e fazer 


observar os princípios da ética, integridade, probidade, boa-fé, legalidade, 


impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e eficiência 


(“Princípios”), de acordo com as melhores práticas de governança.  


 


Tendo em vista os seus valores e a sua missão, o Instituto elaborou o presente 


Código com os princípios básicos que orientam suas operações, sob um ambiente 


democrático, ético e íntegro. Ele é aplicável para todas as pessoas, desde a Alta 


Direção até os fornecedores. Todos os Colaboradores, no início de sua vinculação 


ao Instituto ou a partir da entrada em vigor deste Código de Ética e Conduta, 


deverão se familiarizar e aderir ao Código através do preenchimento e assinatura 


do Termo de Compromisso anexo ou por meio de cláusulas contratuais em 


contratos e/ou termos firmados com o Instituto. 


Conduta Profissional 


O Instituto valoriza seus Colaboradores como partes integrantes da instituição e 


cujos esforços tanto contribuem na propagação do legado da artista Tomie Ohtake. 


Da mesma forma, espera-se que todos aqueles que se relacionam com o Instituto 


também se pautem pelos mesmos Princípios. 


 


Nesse sentido, todos os Colaboradores deverão atuar sempre de modo a assegurar 


a aderência aos Princípios do Instituto, visando a: 


 


1. Desempenhar suas atribuições com boa-fé, transparência, 


comprometimento, responsabilidade, proatividade e tempestividade, 


buscando a melhoria dos processos do Instituto; 


2. Agir sempre com probidade, zelo e rigor no uso dos recursos sob sua 


gestão;  


3. Agir com respeito e profissionalismo perante o Instituto, sua equipe e todos 


os demais envolvidos no cotidiano da instituição, devendo cumprir com as 


políticas internas do Instituto; e 


4. Observar e fazer observar as normas legais de qualquer natureza, 


incluindo, mas não se limitando a, normas sobre direitos autorais, 


propriedade intelectual e tratamento de dados pessoais. 
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Por conseguinte, aos Colaboradores é vedado: 


 


1. Praticar quaisquer atos de liberalidade ou atos não autorizados às custas 


do Instituto; 


2. Praticar quaisquer atos ou omissões que possam afetar negativamente o 


nome, marcas, imagem e/ou reputação do Instituto, devendo se certificar 


que todas as atividades e condutas por si praticadas, em âmbito pessoal ou 


profissional, (1) sejam exercidas de acordo com a legislação, não 


decorrendo delas nenhuma violação legal, bem como (2) não permitam 


interpretação errônea se divulgadas publicamente; 


3. Tomar por empréstimo ou usar, em proveito próprio ou de Terceiros, a 


marca e demais características distintivas do Instituto; o nome, imagem e 


voz da artista Tomie Ohtake e demais características de sua personalidade; 


e/ou as instalações físicas, bens ou serviços do Instituto sem sua prévia 


autorização; 


4. Omitir-se do exercício ou da proteção dos direitos do Instituto ou obter 


vantagens indevidas, para si ou para Terceiros (ver item “Brindes, 


Presentes, Entretenimento e Hospitalidade”);  


5. Exercer sua função, poder ou autoridade para finalidade estranha e/ou 


contrária aos interesses do Instituto, mesmo que tal conduta não implique 


em violação à legislação; e 


6. Promover ou comercializar produtos ou serviços proibidos pelo Instituto ou 


que sejam contrários aos Princípios do Instituto e/ou ao presente Código, 


nas dependências do Instituto ou com utilização da infraestrutura do 


Instituto, incluindo, mas não se limitando aos e-mails. 


Ambiente de Trabalho 


O Instituto é uma instituição que promove o respeito às diversidades culturais, 


sociais, étnico-raciais e de gênero, e que valoriza diferentes formas de vida e da 


expressão humana. Portanto, as ações cotidianas de seus Colaboradores devem 


ser baseadas no respeito, na aceitação, no acolhimento e na valorização do outro. 


 


No âmbito corporativo, o Instituto considera importante que se estabeleça um 


ambiente diverso, de respeito mútuo e harmonia, não sendo admissível qualquer 


forma de assédio, discriminação, preconceito ou intimidação de qualquer natureza.  


 


Portanto, é responsabilidade e dever de todos os Colaboradores prezar pelo 


cumprimento do presente Código e denunciar, através do Canal de Denúncias, 


qualquer tipo de agressão (seja ela física, psicológica, patrimonial, moral ou sexual) 


e/ou atitude preconceituosa, intimidadora ou discriminatória que venha a ser 


presenciada ou indiretamente conhecida, bem como qualquer comportamento ou 


suspeita de comportamento potencialmente contrário às normas legais, estatutárias 


e/ou a este Código. É responsabilidade da Comissão de Ética e Conduta, vinculada 
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à Diretoria de Finanças e Operações, o julgamento e a aplicação de medidas 


disciplinares cabíveis, conforme procedimento delineado no Anexo II. 


Conflito de Interesses e a Interação com Agentes Privados 


O Conflito de Interesses ocorre quando o Colaborador age de forma parcial e/ou 


ineficaz, motivado por seu interesse próprio ou de Terceiros a ele relacionados de 


forma pessoal ou cuja relação traga vantagem de qualquer natureza (parentes, 


amigos, sócios, empregados, associados, conhecidos etc.), de modo que tais ações 


não estão relacionadas à sua atuação profissional junto ao Instituto ou estão em 


conflito com os interesses do Instituto. Deve-se ressaltar que a ocorrência de 


Conflito de Interesses pode ser real ou aparente (situação em que possa haver 


percepção de Conflito de Interesses, mesmo que não exista de fato), e independe 


da existência de lesão ou danos ao Instituto, ou do recebimento de qualquer 


vantagem pelo Colaborador ou por Terceiros.  


 


O Instituto espera que as condutas de seus Colaboradores sejam sempre pautadas 


pela isenção, imparcialidade e urbanidade, uma vez que interesses de cunho 


pessoal não devem prevalecer sobre os interesses institucionais do Instituto. Por 


isso, situações que possam acarretar conflito de interesses devem ser endereçadas 


e analisadas internamente.                                         


 


Portanto, todos os Colaboradores do Instituto deverão: 


 


1. Abster-se de usar, em benefício próprio ou de Terceiros, com ou sem 


prejuízo para o Instituto, as oportunidades, informações e dados de 


qualquer natureza aos quais tenha acesso ou conhecimento em razão do 


exercício de suas funções; 


2. Abster-se de participar da discussão e decisão sobre assunto em que, por 


qualquer motivo (familiar, comercial, profissional, acadêmico, político, 


financeiro ou de outra natureza), venha a ter interesse particular ou 


conflitante com o do Instituto; e 


3. Declarar e comunicar o Instituto – sob pena de qualquer pessoa poder 


fazê-lo –, na ocorrência de uma hipótese concreta de Conflito de 


Interesses ou dúvida sobre eventual Conflito de Interesses, através do 


Canal de Denúncias. A partir da comunicação, a Comissão de Ética e 


Conduta emitirá um parecer para solucionar o caso, no qual estarão 


estabelecidas medidas para mitigar ou eliminar Conflitos de Interesses 


identificados, tal como o afastamento do indivíduo da tomada de decisão 


sobre o assunto.  
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Comunicação e Redes Sociais 


Entendemos que as redes sociais fazem parte da realidade dos dias de hoje, sendo 


inclusive uma excelente ferramenta para propagar as ações do Instituto. Assim, não 


será permitida a utilização de e-mails corporativos, redes sociais ou outras formas 


de comunicação eletrônica do Instituto para propagação e promoção de mensagens 


e/ou conteúdo discriminatório ou que contenha Assédio Moral e/ou Sexual, material 


obsceno, calunioso, difamatório e/ou outras condutas indevidas.  


      


Ainda, como representantes do Instituto, os Colaboradores devem zelar pelo bom 


uso de suas redes sociais pessoais abertas ao público, usando o bom-senso ao 


tornar público informações, opiniões ou imagens nesses locais. Em eventual 


postagem de Colaborador sobre o Instituto, devem ser prestigiados os valores e 


princípios do Instituto. 


 


Além disso, apenas os membros da Diretoria Estatutária, os Diretores Gestores e 


os Superintendentes podem pronunciar-se em nome do Instituto em assuntos 


oficiais, estando vedado aos demais Colaboradores falar diretamente em nome do 


Instituto, a não ser que previamente autorizados para tanto. Nesta hipótese, os 


Colaboradores deverão empregar seus melhores esforços para imprimir caráter 


institucional ao pronunciamento, abstendo-se de emitir opiniões pessoais que 


induzam Terceiros a acreditar que elas refletem o posicionamento do Instituto ou 


são por este endossadas. Ao Curador do Instituto e curadores convidados, é 


permitido se pronunciar livremente sobre aspectos artísticos da exposição ou de 


eventos a ela relacionados. 


Segurança da Informação 


Os Colaboradores do Instituto devem proceder ao correto e adequado 


processamento de documentos, arquivos, obras e dados criados, armazenados ou 


recebidos em âmbito profissional, não os compartilhando sem a expressa 


autorização para tanto. 


 


A fim de evitar o vazamento de informações confidenciais, todos os Colaboradores 


devem: 


 


1. Proteger informações confidenciais obtidas em função da realização do seu 


trabalho; 


2. Jamais divulgar informações confidenciais ao disponibilizar informações ao 


público ou em qualquer outra situação; 


3. Jamais utilizar alguma informação confidencial à qual teve acesso em 


decorrência do exercício de suas funções para obter benefício próprio 


exclusivo e/ou unilateral, presente ou futuro, ou para Terceiros; e 


4. Notificar imediatamente o Instituto de eventual ordem de autoridade judicial 


determinando a revelação de informações sigilosas, encaminhando-lhe 
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cópia das informações reveladas, da forma como reveladas, e indicando à 


autoridade o caráter de tais informações.           


      


São consideradas confidenciais quaisquer informações que sejam assim 


classificadas internamente pelo Instituto e as que podem causar prejuízo ao Instituto 


se disponibilizadas. Assim, por exemplo, são confidenciais as informações que 


dizem respeito às diretrizes, estratégias, exposições, programas, projetos, 


funcionamento, organização ou desempenho do Instituto que ainda não tenham sido 


liberadas para divulgação pública, ou que contenham dados pessoais de 


Colaboradores ou de demais Terceiros relacionados ao Instituto. 


 


O uso de equipamentos e de redes de Wi-Fi do Instituto também deve seguir a mais 


estrita legalidade e profissionalismo, sendo vedado: 


 


1. O compartilhamento de senhas, logins e crachás, ainda que entre 


Colaboradores do Instituto; 


2. A divulgação interna ou externa de mensagens em discordância com os 


Princípios éticos do Instituto; 


3. A divulgação ou armazenamento de conteúdo obsceno, pornográfico, 


violento, discriminatório, racista, difamatório ou que viole de alguma forma 


os Princípios e diretrizes éticas do Instituto; e 


4. O uso ou compartilhamento de cópias não autorizadas de obras de qualquer 


natureza, materiais e textos relacionados a artistas, eventos, exposições, 


projetos, fotógrafos, escritores, escultores, designers, educadores e demais 


criadores e produtores de conhecimento, assim como projetos, desenhos, 


patentes, marcas e sistemas ou softwares de Terceiros, em respeito aos 


direitos autorais, direitos de imagem e propriedade intelectual de seus 


respectivos titulares. 


Meio Ambiente 


Promover um meio ambiente sustentável é uma missão crucial para o Instituto. 


Nesse sentido, o Instituto incentiva práticas de hábitos que considerem o meio 


ambiente, buscando evitar desperdício de quaisquer recursos – tais como energia, 


água e materiais –, reduzir o uso de plástico, entre outras práticas sustentáveis. Os 


Colaboradores do Instituto devem se esforçar para seguir as orientações de 


Gerenciamento de Resíduos Sólidos do Complexo Aché Cultural e do Instituto, bem 


como outras diretrizes que venham a surgir sobre a temática.  


Fornecedores e Prestadores de Serviço 


O Instituto exige que toda pessoa física ou jurídica com quem mantenha relações, 


institucionais ou comerciais, ainda que de forma pontual, atue de forma íntegra, 


ética e transparente. Nesse sentido, os Colaboradores (quando pessoas jurídicas) 
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devem zelar por sua cadeia produtiva e seguir integralmente todas as normas 


trabalhistas, tributárias, administrativas, ambientais, consumeristas, entre outras.  


 


O processo de contratação de fornecedores e prestadores de serviço é 


integralmente baseado na legislação aplicável, nas melhores práticas de mercado 


e nas políticas do Instituto, incluindo o presente Código. Tal processo deve ser 


baseado na total imparcialidade e na busca exclusiva pela satisfação dos interesses 


do Instituto, a partir da utilização de critérios objetivos, econômicos e técnicos para 


a seleção de fornecedores.  


 


Assim, eventuais Conflitos de Interesse na seleção de fornecedores e prestadores 


de serviço (p. ex., quando parentes ou empresas de Colaboradores se candidatam 


a vagas no Instituto) devem ser devidamente comunicados e analisados pela 


Comissão de Ética e Conduta, que adotará as medidas necessárias para mitigar 


riscos e garantir a integridade do processo, em respeito às políticas internas do 


Instituto. Eventual contratação de pessoas físicas ou jurídicas que tenham vínculo 


com Colaboradores será efetuada após análise rigorosa e transparente, em 


condições razoáveis e equitativas, idênticas às que prevalecem no mercado ou que 


o Instituto praticaria com Terceiros.  


 


Toda e qualquer contratação do Instituto deverá ser prévia e formalmente aprovada 


pelo Diretor Gestor do setor responsável pela contratação, pelo Superintendente ou 


pelo Gerente.  


      


Ainda, aos profissionais contratados pelo Instituto para fornecimento de bens ou 


serviços de qualquer natureza, é vedada a subcontratação de outros fornecedores 


ou prestadores de serviço para o cumprimento do objeto contratual acordado, a não 


ser que expressamente autorizado pelo Instituto. 


Interação com a Administração Pública 


As relações com Agentes Públicos deverão ser sempre baseadas nos Princípios do 


Instituto, com especial atenção aos princípios da transparência, da probidade, da 


boa-fé, da legalidade e da integridade, bem como nos demais princípios 


estabelecidos em legislação específica. 


 


O Instituto espera dos Colaboradores que se relacionam com Agentes Públicos no 


exercício de suas funções, atuando em seu nome, interesse ou benefício, que 


observem as seguintes regras: 


 


1. Agir de modo transparente, ético, legal e em respeito mútuo em todos os 


momentos; 


2. Garantir que, além de ser legal, todos os atos praticados em nome, 


interesse ou benefício do Instituto tenham também a aparência de legal; 
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3. Seguir as regras deste Código e reportar em caso de dúvidas sobre como 


se relacionar com Agentes Públicos; 


4. Caso algum Colaborador do Instituto exerça ou venha a exercer cargo 


público ou político ou cargo em órgão ou entidade da Administração Pública 


de qualquer esfera governamental, deverá comunicar o Instituto e 


submeter-se às declarações e procedimentos deste Código; e 


5. Prevenir a ocorrência de qualquer ilegalidade e seguir estritamente as 


disposições deste Código (especialmente o item “Política Anticorrupção”), 


bem como outras políticas do Instituto, e as normas aplicáveis, tais como 


as Leis de Combate à Corrupção, buscando agir com o máximo de 


diligência possível em todos os contatos com Agentes Públicos.  


 


Assim, todos os contatos com Agentes Públicos devem: 


 


1. Ser marcados previamente de maneira formal e documentada (com 


elaboração de pauta e ata, sempre que possível); 


2. Ser realizados em um ambiente profissional, em horário comercial, sempre 


que possível com a presença de no mínimo dois Colaboradores; e 


3. Evitar situações como a realização de reuniões em locais de luxo, ainda que 


o Agente Público pague por suas próprias despesas. 


 


Em suma, ao se relacionarem com Agentes Públicos, os Colaboradores devem ser 


cautelosos e considerar como serão vistas suas ações e, caso tenham dúvidas ou 


preocupações, deverão consultar a Diretoria de Finanças e Operações, que poderá 


submeter a questão à Comissão de Ética e Conduta. 


Brindes, Presentes, Entretenimento e Hospitalidade  


Brindes, Presentes, Entretenimento e/ou Hospitalidades muitas vezes são usados 


como moeda de troca por pessoas mal-intencionadas. Por isso, é esperado dos 


Colaboradores bom-senso ao aceitar ou oferecer algum benefício a um Terceiro. 


 


É vedada a oferta, promessa, doação ou autorização para receber Brindes, 


Presentes, Entretenimento e/ou Hospitalidades com o objetivo de, por exemplo: 


 


1. Obter Vantagem Indevida; 


2. Influenciar decisões; e/ou 


3. Como forma de recompensa em troca de uma negociação obtida ou a ser 


obtida.  


 


Também é vedada a oferta ou recebimento de Brindes, Presentes, Entretenimento 


ou Hospitalidades em situações que possam gerar, por exemplo: 


 


1. Expectativa ou reivindicações de favorecimento; 
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2. Percepções de que tenha ocorrido suborno ou uma vantagem inapropriada 


que possam caracterizar uma situação de Conflito de Interesses; ou 


3. Ação imprópria de qualquer Agente Público ou empresa privada. 


 


Não caracteriza aceitação de vantagem pessoal o recebimento ou oferecimento 


de:  


 


1. Itens sem valor nominal relevante, que não ultrapassem o valor de R$ 


300,00 (trezentos reais), distribuídos com um propósito legítimo e 


adequado, vinculado a atividades institucionais do Instituto ou a datas 


específicas (como Páscoa e Natal) ou a título de cortesia, propaganda, 


divulgação habitual ou por ocasião de eventos ou datas comemorativas de 


caráter histórico ou cultural (“Brindes”); 


2. Refeições modestas, a título de cortesia, a Terceiros com quem o 


Colaborador esteja em tratativas em virtude de suas funções e para os 


objetivos do Instituto. O valor máximo dessas refeições, por pessoa, deve 


respeitar o limite de R$ 300,00 (trezentos reais); e 


3. Itens ou convites que não contrariem ou violem as Leis de Combate à 


Corrupção e políticas internas das partes envolvidas.  


 


Em caráter excepcional, a Diretoria Estatutária e os Diretores Gestores poderão, 


nos termos da legislação e normas vigentes: 


 


1. Ofertar outros itens que não se enquadrem no conceito de Brindes indicado 


acima, tais como catálogos, gravuras, fotos, bem como cursos e ingressos 


para exposições, a parceiros e Colaboradores que tenham prestado 


contribuições ao Instituto; e 


2. Autorizar que Colaboradores do Instituto participem de feiras, exposições, 


cursos e intercâmbios, com recebimento de hospedagem, transporte e 


refeições arcados por Terceiros, como forma de cumprimento dos objetivos 


do Instituto. 


 


Caso algum Colaborador, por algum motivo, receba algum benefício não 


enquadrado acima e não consiga devolvê-lo, deverá encaminhar os referidos bens 


à Diretoria de Finanças e Operações para que esta possa realizar leilão interno ou 


doação para instituição filantrópica a ser escolhida pela Diretoria Estatutária, em 


conjunto com os Diretores Gestores dos setores do Instituto. 


 


Em caso de dúvida, consulte a Diretoria de Finanças e Operações, que poderá 


submeter a questão à Comissão de Ética e Conduta. 


Política Anticorrupção 


O Instituto se compromete integralmente a cumprir com a legislação anticorrupção 


nacional e internacional aplicável, o que inclui, mas não se limita a Lei Anticorrupção 
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e a Lei de Improbidade Administrativa, entre outras normas legais e regulamentos 


aplicáveis ao Instituto. 


 


O Instituto repudia toda e qualquer forma de fraude e corrupção, incluindo suborno, 


lavagem de dinheiro, negociação com informações privilegiadas e outros atos 


lesivos à administração pública, em todos os seus níveis. 


 


Ainda, a legislação brasileira também proíbe os chamados Pagamentos 


Facilitadores (tais como “taxas de urgência”), que podem também caracterizar uma 


forma de suborno e corrupção.  


 


Desta maneira, são inaceitáveis condutas como: 


 


1. Prometer, sugerir, oferecer ou dar, diretamente ou indiretamente, Vantagem 


Indevida (mesmo na forma de cortesia, ajuda de custo ou benefício), 


incluindo gratificação, comissão ou doação, a Agente Público ou a Terceiro 


relacionado, direta ou indiretamente;      


2. Frustrar, fraudar, impedir, perturbar, obter vantagem ou benefício indevidos 


nas licitações contratuais;      


3. Financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática 


de atos ilícitos;      


4. Dificultar atividade de órgãos, entidades ou Agentes Públicos, ou intervir em 


sua atuação; e      


5. Ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos 


beneficiários dos atos praticados. 


Doações Políticas 


O Instituto não mantém qualquer atividade político-partidária, seja por meio de 


doações ou de militância, e espera de seus Colaboradores que toda atuação política 


– o que inclui também contribuições (doações, prestação de serviços ou 


fornecimentos de produtos) de campanha – seja realizada estritamente na esfera 


pessoal, sem vincular o Instituto em tais atividades, formalmente ou informalmente.  


 


Ademais, é vedado o uso de bens e do espaço físico do Instituto para fins político-


partidários e doações de recursos a campanha em nome ou em benefício do 


Instituto.  


Apoios Recebidos pelo Instituto  


O Instituto se orgulha de ser um espaço aberto para o público. No entanto, para ser 


capaz de manter o funcionamento de suas atividades institucionais, depende de 


variadas fontes de arrecadação de recursos, destacando-se as Doações Diretas 
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feitas por particulares, patrocínios e arrecadação de recursos através de Leis de 


Incentivo.  


 


Para garantir a transparência e a ética no uso desses recursos, o Instituto segue as 


exigências da legislação vigente para fazer a prestação de contas à sociedade e ao 


Poder Público. Além disso, todos os recursos recebidos pelo Instituto são 


contabilizados em livros próprios, refletindo de maneira precisa, clara, completa e 


com detalhamento adequado sua destinação, estando sujeitos às auditorias 


internas e externas. 


 


O Instituto se reserva ao direito de apurar a procedência de recursos vindos através 


de doações e patrocínios caso suspeite de sua origem ilícita, bem como pode 


rejeitá-los, se julgar necessário. 


Prestação de Contas e Registros Contábeis Adequados 


O Instituto tem como um de seus pilares a transparência institucional. Um passo 


importante nesse sentido é prestar contas à sociedade de todos os recursos 


recebidos via Leis de Incentivo, editais ou qualquer outra modalidade e/ou projeto 


relacionado à Administração Pública. Por isso, o Instituto realiza as seguintes 


ações:  


 


1. Contabilização de todos os valores recebidos e pagos pelo Instituto, em 


registros que discriminam corretamente os valores recebidos, os serviços 


ou bens contratados, os beneficiários, a data, entre outras informações 


pertinentes, possuindo documentação de comprovação adequada e 


seguindo todas as normas pertinentes;  


2. Prestação de contas de acordo com os normativos, resoluções e demais 


legislações aplicáveis; e 


3. Divulgação anual dos balanços patrimoniais no site do Instituto.  


Canal de Denúncia 


Visando a proteger e dar voz aos membros de sua comunidade, o Instituto criou um 


Canal de Denúncias exclusivamente para garantir a plena aplicação deste Código, 


que poderá ser acessado por qualquer Colaborador ou pelo público geral através 


da plataforma Safespace, acessível em: 


my.safe.space/company/institutotomieohtake. Todas as denúncias e comunicações 


enviadas a este canal serão apresentadas à Comissão de Ética e Conduta. Se a 


denúncia se tratar de comportamento de algum membro da Comissão, a denúncia 


será encaminhada para apreciação pelo (a) Presidente (a) do Conselho 


Deliberativo. 
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As denúncias poderão ser feitas de forma anônima e todo relato enviado de boa-fé 


terá a garantia de não retaliação. A apuração das denúncias será feita de forma 


independente pela Comissão de Ética e Conduta, que poderá tomar as medidas que 


julgar cabíveis.       


      


O processo de investigação da denúncia e resposta ao denunciante deverá 


observar os passos do Anexo II ao presente Código.    


Descumprimento do Código e Medidas Disciplinares 


Violações ao disposto em quaisquer legislações (incluindo, mas não se limitando às 


Leis de Combate à Corrupção), normas, regulamentos, instruções de órgãos 


governamentais e/ou no presente Código podem resultar na aplicação de medidas 


disciplinares direcionadas aos Colaboradores envolvidos, atuando em nome, 


interesse ou benefício do Instituto.  


 


As medidas disciplinares serão graduadas de acordo com a gravidade da infração, 


de eventual reincidência e dos efeitos causados ao Instituto. A aplicação das 


penalidades acima referidas ficará a cargo da Comissão de Ética e Conduta.      


 


Internamente, as seguintes medidas podem ser aplicadas, a depender de sua 


gravidade: 


 


1. Advertência formal; 


2. Troca de departamento ou período de trabalho; 


3. Suspensão temporária; 


4. Término da relação de trabalho, com justa causa, ou rescisão de contrato; 


5. Rescisão de contrato de prestação de serviços; 


6. Término da relação comercial; 


7. Desclassificação de concursos ou processos seletivos de artistas; ou 


8. Cancelamento de matrícula e/ou auxílios e bolsas de qualquer natureza. 


 


Além disso, lembramos a todos que algumas das condutas que levem ao 


descumprimento deste Código podem também envolver potencial 


responsabilização administrativa, criminal e/ou civil.    


Administração do Programa de Compliance 


É responsável pela administração e monitoramento do programa de compliance do 


Instituto a Diretoria de Finanças e Operações, que reportará à Comissão de Ética e 


Conduta. A Assessoria Jurídica do Instituto ficará responsável por fornecer 


treinamento aos Colaboradores sobre os temas dispostos neste Código, sempre 


que solicitado pela Diretoria de Finanças e Operações. Os detalhes serão 


divulgados a todos oportunamente, sendo obrigatória a presença de todos os 
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Colaboradores, exceto em casos previamente acordados com o (a) Diretor (a) de 


Finanças e Operações. 


Disposições Finais 


A Comissão de Ética e Conduta deverá zelar pela adequada implementação deste 


Código e seus anexos, interagindo a respeito e apresentando anualmente 


sugestões de aperfeiçoamento ao Conselho Deliberativo.  


 


Os membros da Comissão de Ética e Conduta serão selecionados pelo (a) Diretor 


(a) de Finanças e Operações, em reunião específica para este fim.  


 


Dúvidas sobre este Código devem ser direcionadas à Diretoria de Finanças e 


Operações, através da plataforma Safespace, acessível em: 


my.safe.space/company/institutotomieohtake. A questão poderá ser submetida à 


Comissão de Ética e Conduta, a depender da complexidade.  


 


Todos os Colaboradores, no início de sua vinculação ao Instituto, deverão se 


familiarizar e aderir ao Código de Ética e Conduta em vigor, através do 


preenchimento e assinatura do Termo de Compromisso conforme Anexo III, ou por 


meio de cláusulas contratuais em contratos e/ou termos firmados com o Instituto. 


Caberá aos Colaboradores a constante aplicação deste Código, bem como a sua 


devida atualização, através do comparecimento aos treinamentos oferecidos e por 


consulta ao site do Instituto, no qual poderão ter acesso à versão mais atualizada 


do Código.  


 


O Instituto dará ampla publicidade ao presente Código, mediante publicação no site 


do Instituto na internet.  


 


Este Código entrará em vigor 30 (trinta) dias após a sua aprovação, devendo ser 


periodicamente revisto e atualizado. 
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Anexo I – Glossário Para Consulta 


 


Agente Público: representa aquele que exerce – ainda que transitoriamente ou 


sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer 


forma de investidura ou vínculo – mandato, cargo, emprego ou função pública em 


órgãos, entidades estatais ou em representações diplomáticas, em pessoas 


jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público de país estrangeiro 


ou em organizações públicas internacionais. Em maior detalhamento: (i) agente do 


governo, autoridade, funcionário, servidor, empregado ou representante de 


qualquer entidade governamental, órgão, departamento, agência ou ofício públicos, 


incluindo quaisquer entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, 


entidades da Administração Pública direta ou indireta, empresas públicas, 


sociedades de economia mista e fundações públicas, nacionais ou estrangeiras; (ii) 


qualquer indivíduo exercendo, ainda que temporariamente e sem remuneração, 


cargo, função ou emprego em qualquer entidade de um Estado e suas 


instrumentalidades, incluindo entidades que prestem serviços ou sirvam a uma 


função pública; (iii) diretor, conselheiro, empregado ou representante de uma 


organização internacional pública; (iv) diretor, conselheiro ou empregado de 


qualquer partido político, bem como candidatos concorrendo a cargos públicos 


eletivos ou políticos, no Brasil ou no exterior; e (v) um membro de uma família real, 


incluindo pessoas que não possuam autoridade formal mas possam influenciar em 


interesses empresariais. 


 


Alta Direção: Diretores Gestores do Instituto, Diretores Estatutários e Conselheiros 


do Instituto. 


 


Assédio Moral: condutas abusivas que, independentemente de intencionalidade, 


atentem contra a integridade, identidade e dignidade humana dos Colaboradores, 


incluindo, mas não se limitando a: exigência de cumprimento de tarefas 


desnecessárias ou exorbitantes, discriminação, humilhação, constrangimento, 


difamação. 


 


Assédio Sexual: conduta de conotação sexual praticada contra a vontade de 


alguém, sob forma verbal, não verbal ou física, manifestada por palavras, gestos, 


contatos físicos ou outros meios, com o efeito de perturbar ou constranger a pessoa, 


afetar a sua dignidade, ou de lhe criar um ambiente intimidativo, hostil, degradante, 


humilhante ou desestabilizador. 


 


Brindes: qualquer objeto promocional de comunicação, de valor modesto ou sem 


valor comercial, que venha a ser distribuído em campanhas promocionais, com o 


objetivo de servir como cortesia comercial e vinculada à lembrança da marca, tais 


como: canetas, cadernos, agendas, calendários, entre outros de natureza similar. 


 


Colaborador(es): membros, associados, conselheiros, diretores, curadores, 


funcionários, prestadores de serviço, mídia, parceiros, patrocinadores, apoiadores, 
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voluntários, jovens aprendizes, fornecedores, consultores e demais pessoas, físicas 


ou jurídicas, com vínculo formal de qualquer natureza com o Instituto.  


 


Conflito de Interesses: é uma situação na qual um indivíduo está em uma posição 


que possibilite a existência de um conflito entre seus interesses pessoais e os 


interesses relacionados à sua atuação profissional junto ao Instituto. A 


caracterização de tal conflito pode ser materializada através de qualquer tipo de 


vantagem em favor próprio ou de Terceiros (parentes, amigos, sócios, empregados, 


associados, conhecidos etc.) em prejuízo do Instituto. 


 


Discriminação: compreende toda distinção, exclusão, restrição ou preferência 


fundada na raça, etnia, cor, sexo, gênero, religião, deficiência, opinião política, 


ascendência nacional, origem social, classe social, idade, orientação sexual, 


identidade e expressão de gênero, ou qualquer outra que atente contra o 


reconhecimento ou exercício, em condições de igualdade, dos direitos e liberdades 


fundamentais dentro do contexto do Instituto. 


 


Doação Direta: é uma forma de apoio, consistindo no direcionamento de recursos 


financeiros ao Instituto. Tais recursos podem ser direcionados sem um propósito 


específico ou para a criação de centros de memórias, exposições digitais e físicas, 


elaboração de livros e vídeos institucionais, cursos, workshops e diversos outros 


produtos sob demanda. 


 


Entretenimento: disponibilização de entradas (ingressos ou convites) para 


qualquer tipo de espetáculo, tais como: exposições, shows, peças de teatro, 


atividades esportivas, eventos sociais ou similares. 


 


Hospitalidade: qualquer tipo de hospitalidade, incluindo, mas não se limitando a, 


recepções, refeições, hospedagem, despesas de viagem, passagens e/ou 


deslocamentos (aéreos, marítimos e/ou terrestres), entre outras que podem ser 


necessárias para viabilizar parcerias. Convites para a participação em eventos 


promovidos pelo Instituto ou, até mesmo, para a participação em eventos sociais 


apoiados ou patrocinados pelo Instituto, não serão considerados Vantagem 


Indevida, desde que tais eventos não sejam exclusivos (isto é, sejam abertos ao 


público geral) e/ou onerosos. A hospitalidade de caráter exclusivo de turismo ou 


lazer é considerada Presente. 


 


Informações Confidenciais: todas as informações escritas, eletrônicas, verbais, 


visuais e sob qualquer outra forma relacionadas ao Instituto que sejam assim 


classificadas internamente pelo Instituto e as que podem causar prejuízo ao Instituto 


se disponibilizadas. Assim, por exemplo, são confidenciais informações que dizem 


respeito às diretrizes, estratégias, exposições, programas, projetos, funcionamento, 


organização ou desempenho do Instituto que ainda não tenham sido liberadas para 


divulgação pública, ou que contenham dados pessoais de Colaboradores. 
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Leis de Combate à Corrupção: são a legislação, normas e regulamentos de 


combate à corrupção aplicáveis ao Instituto, o que inclui, mas não se limita a Lei 


Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 


8.429/1992). 


 


Leis de Incentivo: são leis por meio das quais pessoas físicas e jurídicas podem 


fomentar projetos de cunho social, cultural, na saúde ou no esporte, através de 


direcionamento de parte de sua declaração de imposto de renda, conforme a 


legislação específica, destinando tal parcela a projetos específicos selecionados 


pela empresa ou pela pessoa. Tais leis incluem, mas não se limitam a Lei nº 


8.313/1991 (Lei Rouanet), que implementou o PRONAC, a Lei Municipal de São 


Paulo nº 15.948/2013, que implementou o PROMAC, e a Lei Estadual de São Paulo 


nº 12.268/2006, que implementou o PROAC. 


 


Pagamentos Facilitadores: são aqueles pagamentos não oficiais e 


regulamentados, realizados para garantir ou acelerar ações usuais e esperadas dos 


órgãos públicos ou de entidades privadas, cuja realização já era plenamente 


esperada, mas de forma a agilizá-las, tais como para emissão de licenças, liberação 


de bens, etc. 


 


Presentes: qualquer tipo de coisa (objeto ou serviço) de uso ou consumo pessoal, 


com valor comercial, que uma pessoa possa ofertar, dar ou receber, a título gratuito, 


normalmente em datas comemorativas ou eventos especiais, em decorrência de um 


relacionamento ou como forma de agradecimento, tais como: chocolates, bebidas, 


cestas de Natal etc. 


 


Terceiro (s): qualquer pessoa, física ou jurídica, que não possua vínculo formal de 


qualquer natureza com o Instituto. 


 


Vantagem Indevida: qualquer bem, tangível ou intangível, inclusive dinheiro e 


valores, oferecidos, prometidos ou entregues com o objetivo de, indevidamente, 


influenciar ou recompensar qualquer ato, decisão ou omissão de uma pessoa, seja 


ele Agente Público ou não. Incluem-se, neste conceito, Presentes, Entretenimento, 


passagens aéreas, hospedagens, doações, patrocínios ou qualquer outra coisa de 


valor utilizada para tais fins, quais sejam, indevidamente, influenciar ou 


recompensar qualquer ato ou decisão, com o fim de obter, ou não, vantagem 


comercial inadequada. 


 


Voluntário: nos termos da Lei 9.608/1998, voluntário é todo aquele que presta 


atividade não remunerada para instituição privada de fins não lucrativos que tenha 


objetivos cívicos, culturais, educacionais, científicos, recreativos ou de assistência 


à pessoa. O serviço voluntário não gera vínculo empregatício, nem obrigação de 


natureza trabalhista previdenciária ou afim.  
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Anexo II – Procedimento de Apuração de Denúncias 


 


Fase Descrição 


1. Recebimento da 
denúncia 


Conforme o item “Canal de Denúncia” deste Código, as 
denúncias serão destinadas à plataforma Safespace, 
acessível em: my.safe.space/company/institutotomieohtake. 


2. Análise da denúncia e 
elaboração de Relatório 
do Caso 


Esse processo será coordenado pelo membro que a própria 
Comissão de Ética e Conduta designar e considerará os 
seguintes aspectos: 
 
i. Há informação necessária para atuar diante da denúncia? 
 
ii. Existem pessoas envolvidas que tenham um papel no 
processo de denúncia e resposta e, portanto, devem ser 
excluídas do processo? 
 
iii. Há necessidade de assessoramento específico? (Exemplo: 
legal-trabalhista ou psicológico) 


3. Avaliação do Relatório 
do Caso pela Comissão 
de Ética e Conduta 


A Comissão de Ética e Conduta avaliará se o caso exige 
investigação: 
      
i. Em caso positivo, indicar: quem deverá ser entrevistado, 
metodologia, se é necessário apoio externo, disponibilidade 
de recursos financeiros e de investigadores, prazos etc.  
 
ii. Em caso negativo, definir uma resposta ao denunciante.  
 
Nas duas hipóteses, identificar, com assessores externos 
especializados, as possíveis ações paralelas a serem 
realizadas (denúncias a órgãos governamentais, medidas 
cautelares durante a realização da investigação etc.). 
 
A depender da natureza ou valor da denúncia e/ou se há 
riscos consideráveis ao Instituto (incluindo riscos 
reputacionais), a Comissão de Ética e Conduta compartilhará 
o Relatório do Caso com a (o) Presidente (a) do Conselho 
Deliberativo. 


4. Formação da equipe 
de investigação (se 
necessário) 


Deverá ser formada por pessoas com um perfil adequado, a 
depender das habilidades requeridas para a investigação, 
conforme indicado no Relatório do Caso (tecnologia da 
informação, finanças etc.). As pessoas designadas serão 
informadas sobre seu papel na equipe de investigação, com 
a apresentação do papel do investigador e com o 
planejamento de uma instância de capacitação, caso as 
pessoas envolvidas não tenham formação prévia. 
 
A equipe de investigação deverá elaborar um relatório dos 
trabalhos realizados (Relatório de Investigação), que deverá 
ser apresentado à Comissão de Ética e Conduta. 
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5. Avaliação do Relatório 
de Investigação, tomada 
de decisões e 
elaboração de proposta 
de ação 


Da reunião de apresentação do Relatório de Investigação 
será elaborada uma ata, a qual conterá a decisão da 
Comissão de Ética e Conduta a respeito da medida disciplinar 
aplicada e outros encaminhamentos que se façam 
necessários (exemplo: advertência formal e/ou medidas 
judiciais). 


6. Sistematização do 
processo 


Todos os envolvidos que receberem qualquer comunicação a 
respeito de qualquer denúncia devem guardar estrita 
confidencialidade a respeito. 
 
Toda a documentação de cada denúncia deverá, ao final, ser 
armazenada em arquivo confidencial. 
 
A Comissão de Ética e Conduta reportará à Diretoria Gestora, 
a cada reunião da mesma, um relato de todos os casos 
registrados de violações deste Código, quando houver, 
independentemente de ter sido iniciada investigação ou não. 
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Anexo III – Termo de Compromisso de Colaboradores 


      


Este formulário deverá ser preenchido por todos os Colaboradores do Instituto no 


início de sua vinculação ao Instituto ou a partir da entrada em vigor do Código de 


Ética e Conduta. 


 


Nome completo 


ou Razão social 


da empresa: _________________________________________________ 


CPF ou CNPJ: 
________________________________________________ 


Cargo/título: 
________________________________________________ 


   


Declaro ter recebido, lido e compreendido o Código de Ética e Conduta do Instituto 


Tomie Ohtake em vigor, atestando: 


 


1. Minha adesão integral ao Código de Ética e Conduta do Instituto Tomie 


Ohtake em vigor, assumindo o compromisso de respeitá-lo, cumpri-lo e 


zelar por sua aplicação; 


 


2. Que não deixarei de comunicar situações e não tenho/tive envolvimento em 


situações que possam configurar Conflito de Interesse em relação à minha 


pessoa, nos termos do Código de Ética e Conduta do Instituto Tomie Ohtake 


em vigor; e 


 


3. Meu comprometimento em acompanhar as eventuais atualizações do 


Código de Ética e Conduta do Instituto Tomie Ohtake. 


 


 


____________________, _______ de _________________ de _________. 


 


 


 


_________________________________________________________  


Assinatura 
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Ao 


INSTITUTO TOMIE OHTAKE  


Associação sem fins lucrativos 


CNPJ nº 00.984.768/0001-47 


Rua Coropé, nº 88, Pinheiros, CEP 05426-010 


 


 


 


TERMO DE RENÚNCIA 


 


 


Eu, Tais Wohlmuth Reis, brasileira, em união estável, profissional de 


relações públicas, portadora da cédula de identidade RG n° 4569345, 


inscrita no CPF/ME sob o nº 032.182.556-00, residente e domiciliada na Rua 


Paissandu, nº 146, 103, Flamengo, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do 


Rio de Janeiro, CEP 22210-080, comunico minha renúncia e 


desligamento como membra Associada e membra do Conselho 


Deliberativo do Instituto Tomie Ohtake. 


 


Informo que as razões que me levaram a esta decisão são de ordem 


pessoal. 


 


Ratifico minha renúncia e desligamento do referido cargo, nos termos do art. 


10 do Estatuto Social, e, nesta oportunidade, renovo meus votos de elevada 


estima e consideração. 


 


 


 


São Paulo, 17 de abril de 2025. 


 


 


 


______________________________________ 


Tais Wohlmuth Reis 
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Ao 


INSTITUTO TOMIE OHTAKE  


Associação sem fins lucrativos 


CNPJ nº 00.984.768/0001-47 


Rua Coropé, nº 88, Pinheiros, CEP 05426-010 


 


 


 


TERMO DE RENÚNCIA 


 


 


Eu, João Roberto Vieira da Costa, brasileiro, solteiro, administrador, 


portador da cédula de identidade RG n° 13.548.223-9, inscrito no CPF/ME 


sob o nº 046.611.328-58, residente e domiciliado na Rua Décio Reis, nº 145, 


Alto de Pinheiros, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 


05446-010, comunico minha renúncia e desligamento como membro 


Associado e membro do Conselho Deliberativo do Instituto Tomie 


Ohtake. 


 


Informo que as razões que me levaram a esta decisão são de ordem 


pessoal. 


 


Ratifico minha renúncia e desligamento do referido cargo, nos termos do art. 


10 do Estatuto Social, e, nesta oportunidade, renovo meus votos de elevada 


estima e consideração. 


 


 


 


São Paulo, 18 de fevereiro de 2025. 


 


 


 


______________________________________ 


João Roberto Vieira da Costa 





				2025-02-24T09:22:54-0300

		JOAO ROBERTO VIEIRA DA COSTA:04661132858












 


 
Termo de Posse – Membros Eleitos do Conselho Fiscal 


Página 1 de 1 


TERMO DE POSSE 


MEMBROS ELEITOS DO CONSELHO FISCAL 


 


Em conformidade com o resultado da eleição ocorrida em 24 de abril de 2025 na 


Assembleia Geral do Instituto Tomie Ohtake (“Instituto”), associação sem fins 


lucrativos, registrada no CNPJ/ME sob o nº 00.984.768/0001-47, com sede na Rua 


Coropé nº 88, Pinheiros, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 


05426-010, toma posse o membro eleito do Conselho Fiscal, para cumprir um 


mandato de 02 (dois) anos, até a Assembleia Geral Ordinária de 2027.  


 


1. O membro empossado assume o compromisso de cumprir fielmente as 


regras do Estatuto Social do Instituto, bem como as normas legais vigentes e 


declara, para os devidos fins de direito e sob as penas da lei, neste ato, que não 


está impedido por lei especial, ou condenado por crime que vede, ainda que 


temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 


prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, 


contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 


contra as relações de consumo, contra a fé pública ou a propriedade; ou por 


quaisquer outros crimes que possam impedi-lo de exercer a atividade de 


conselheiro do Instituto. 


 


2. O membro empossado declara e concorda que, em decorrência de sua 


participação em órgão da governança da instituição, o Instituto tratará os dados 


pessoais indicados abaixo, bem como outros que sejam necessários, dentro do 


estritamente necessário, para o adequado cumprimento da execução deste Termo. 


Os dados serão tratados pelo prazo necessário para atender às finalidades acima 


descritas e, posteriormente, para cumprimento de obrigações legais, respostas a 


requisições de autoridades e/ou defesa em processo. O Instituto poderá 


compartilhar os dados com colaboradores, dirigentes ou prestadores de serviços 


que necessitem acessá-los para atender às disposições previstas neste Termo, bem 


como com autoridades em geral, quando assim requisitado, limitando o 


compartilhamento ao estritamente necessário e adotando medidas de segurança da 


informação. 


 


Nome completo: Miguel Martin Gutierrez Filho 


Cargo: Conselheiro Fiscal 


Nacionalidade: Brasileiro 


Estado civil: Casado 


Profissão: Administrador 


CPF: 565.373.108-06 


RG: 4.785.726 


Endereço: Rua Maria Carolina, 601, apto 1311, Jardim Paulistano, na Cidade de 


São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01445-000 


Assinatura:  


 


São Paulo, 24 de abril de 2025. 
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TERMO DE POSSE 


MEMBROS ELEITOS DO CONSELHO FISCAL 


 


Em conformidade com o resultado da eleição ocorrida em 24 de abril de 2025 na 


Assembleia Geral do Instituto Tomie Ohtake (“Instituto”), associação sem fins 


lucrativos, registrada no CNPJ/ME sob o nº 00.984.768/0001-47, com sede na Rua 


Coropé nº 88, Pinheiros, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 


05426-010, toma posse o membro eleito do Conselho Fiscal, para cumprir um 


mandato de 02 (dois) anos, até a Assembleia Geral Ordinária de 2027.  


 


1. O membro empossado assume o compromisso de cumprir fielmente as 


regras do Estatuto Social do Instituto, bem como as normas legais vigentes e 


declara, para os devidos fins de direito e sob as penas da lei, neste ato, que não 


está impedido por lei especial, ou condenado por crime que vede, ainda que 


temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 


prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, 


contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 


contra as relações de consumo, contra a fé pública ou a propriedade; ou por 


quaisquer outros crimes que possam impedi-lo de exercer a atividade de 


conselheiro do Instituto. 


 


2. O membro empossado declara e concorda que, em decorrência de sua 


participação em órgão da governança da instituição, o Instituto tratará os dados 


pessoais indicados abaixo, bem como outros que sejam necessários, dentro do 


estritamente necessário, para o adequado cumprimento da execução deste Termo. 


Os dados serão tratados pelo prazo necessário para atender às finalidades acima 


descritas e, posteriormente, para cumprimento de obrigações legais, respostas a 


requisições de autoridades e/ou defesa em processo. O Instituto poderá 


compartilhar os dados com colaboradores, dirigentes ou prestadores de serviços 


que necessitem acessá-los para atender às disposições previstas neste Termo, bem 


como com autoridades em geral, quando assim requisitado, limitando o 


compartilhamento ao estritamente necessário e adotando medidas de segurança da 


informação. 


 


Nome completo: Sérgio Massao Miyazaki 


Cargo: Conselheiro Fiscal 


Nacionalidade: Brasileiro 


Estado civil: Casado 


Profissão: Advogado 


CPF: 085.692.928-05 


RG: 54.364.650-6 


Endereço: Rua Afonso Celso, 1637, apto 93, Chácara Inglesa, Vila Mariana, na 


Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04119-062 


Assinatura:  


 


São Paulo, 24 de abril de 2025. 
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TERMO DE POSSE 


MEMBROS ELEITOS DO CONSELHO FISCAL 


 


Em conformidade com o resultado da eleição ocorrida em 24 de abril de 2025 na 


Assembleia Geral do Instituto Tomie Ohtake (“Instituto”), associação sem fins 


lucrativos, registrada no CNPJ/ME sob o nº 00.984.768/0001-47, com sede na Rua 


Coropé nº 88, Pinheiros, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 


05426-010, toma posse a membra eleita do Conselho Fiscal, para cumprir um 


mandato de 02 (dois) anos, até a Assembleia Geral Ordinária de 2027.  


 


1. A membra empossada assume o compromisso de cumprir fielmente as 


regras do Estatuto Social do Instituto, bem como as normas legais vigentes e 


declara, para os devidos fins de direito e sob as penas da lei, neste ato, que não 


está impedida por lei especial, ou condenada por crime que vede, ainda que 


temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 


prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, 


contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 


contra as relações de consumo, contra a fé pública ou a propriedade; ou por 


quaisquer outros crimes que possam impedi-la de exercer a atividade de 


conselheira do Instituto. 


 


2. A membra empossada declara e concorda que, em decorrência de sua 


participação em órgão da governança da instituição, o Instituto tratará os dados 


pessoais indicados abaixo, bem como outros que sejam necessários, dentro do 


estritamente necessário, para o adequado cumprimento da execução deste Termo. 


Os dados serão tratados pelo prazo necessário para atender às finalidades acima 


descritas e, posteriormente, para cumprimento de obrigações legais, respostas a 


requisições de autoridades e/ou defesa em processo. O Instituto poderá 


compartilhar os dados com colaboradores, dirigentes ou prestadores de serviços 


que necessitem acessá-los para atender às disposições previstas neste Termo, bem 


como com autoridades em geral, quando assim requisitado, limitando o 


compartilhamento ao estritamente necessário e adotando medidas de segurança da 


informação. 


 


Nome completo: Patricia Regina Verderesi Schindler 


Cargo: Conselheira Fiscal 


Nacionalidade: Brasileira 


Estado civil: Casada 


Profissão: Administradora 


CPF: 130.872.168-44 


RG: 19.783.196-5 


Endereço: Rua Doutor David Campista, 375, Jardim Paulista, na Cidade de São 


Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01429-030 


Assinatura:  


 


São Paulo, 24 de abril de 2025. 
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TERMO DE POSSE 


MEMBROS ELEITOS DA DIRETORIA 
 


Em conformidade com o resultado da eleição ocorrida em 24 de abril de 2025 na 


reunião do Conselho Deliberativo do Instituto Tomie Ohtake (“Instituto”), associação 


sem fins lucrativos, registrada no CNPJ/ME sob o nº 00.984.768/0001-47, com sede 


na Rua Coropé nº 88, Pinheiros, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 


CEP 05426-010, toma posse a membra eleita da Diretoria, para cumprir um 


mandato coincidente com o dos demais membros da Diretoria 2023-2026, até 


29 de novembro de 2026. 


1. A membra empossada assume o compromisso de cumprir fielmente as 


regras do Estatuto Social do Instituto, bem como as normas legais vigentes e 


declara, para os devidos fins de direito e sob as penas da lei, neste ato, que não 


está impedida por lei especial, ou condenada por crime que vede, ainda que 


temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 


prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, 


contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 


contra as relações de consumo, contra a fé pública ou a propriedade; ou por 


quaisquer outros crimes que possam impedi-la de exercer a atividade de diretora do 


Instituto. 


2. A membra empossada declara e concorda que, em decorrência de sua 


participação em órgão da governança da instituição, o Instituto tratará os dados 


pessoais indicados abaixo, bem como outros que sejam necessários, dentro do 


estritamente necessário, para o adequado cumprimento da execução deste Termo. 


Os dados serão tratados pelo prazo necessário para atender às finalidades acima 


descritas e, posteriormente, para cumprimento de obrigações legais, respostas a 


requisições de autoridades e/ou defesa em processo. O Instituto poderá 


compartilhar os dados com colaboradores, dirigentes ou prestadores de serviços 


que necessitem acessá-los para atender às disposições previstas neste Termo, bem 


como com autoridades em geral, quando assim requisitado, limitando o 


compartilhamento ao estritamente necessário e adotando medidas de segurança da 


informação. 


 


Nome completo: Elisabeth Cristina Naumovs 


Cargo: Diretora 


Nacionalidade: Brasileira 


Estado civil: Casada 


Profissão: Consultora 


CPF: 038.445.916-13 


RG: 26106228 


Endereço: Praça Silvio de Almeida, nº 19, Pacaembu, na Cidade de São Paulo, 


Estado de São Paulo, CEP 01237-050 


Assinatura:  


 


São Paulo, 24 de abril de 2025. 
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2 páginas - Datas e horários baseados em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)


Certificado de assinaturas gerado em 06 de May de 2025, 18:17:46


20250424 Termo de Posse Diretora Elisabeth Cristina Naumovs
pdf
Código do documento a44800be-d702-434f-9e46-20c6c5cac3b4


Assinaturas
elisabeth cristina naumovs
crisnaumovs@gmail.com
Assinou


Eventos do documento


06 May 2025, 14:49:24
Documento a44800be-d702-434f-9e46-20c6c5cac3b4 criado por MEI LIAN SUZIN JOU (39542335-24b0-46ee-b769-
f2737fcfe28a). Email:mei.jou@bsa.legal. - DATE_ATOM: 2025-05-06T14:49:24-03:00


06 May 2025, 14:55:35
Assinaturas iniciadas por MEI LIAN SUZIN JOU (39542335-24b0-46ee-b769-f2737fcfe28a). Email:
mei.jou@bsa.legal. - DATE_ATOM: 2025-05-06T14:55:35-03:00


06 May 2025, 17:22:03
ELISABETH CRISTINA NAUMOVS Assinou - Email: crisnaumovs@gmail.com - IP: 177.26.239.251
(ip-177-26-239-251.user.vivozap.com.br porta: 8400) - Geolocalização: -23.55104467751804 -46.73190709558928
- Documento de identificação informado: 038.445.916-13 - DATE_ATOM: 2025-05-06T17:22:03-03:00


Hash do documento original
(SHA256):456f4e97ce315a34624825e176614dc580adcf6737f62fe236e005cf81b3599b
(SHA512):5eb3e0461c2a0d23785bfa38edd38e695053488254e69fb205c756bbaa7e3a470d206212372308eced22a7c4cfca0975d4844a31d99287effd99714d17f2ddf3


Esse log pertence única e exclusivamente aos documentos de HASH acima


Esse documento está assinado e certificado pela D4Sign
Integridade certificada no padrão ICP-BRASIL
Assinaturas eletrônicas e físicas têm igual validade legal, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei
14.063/2020.



https://www.google.com.br/maps/search/-23.55104467751804 -46.73190709558928



				2025-05-06T18:18:02-0300












 


 
Termo de Posse – Membros Eleitos da Diretoria  


Página 1 de 1 


TERMO DE POSSE 


MEMBROS ELEITOS DA DIRETORIA 
 


Em conformidade com o resultado da eleição ocorrida em 24 de abril de 2025 na 


reunião do Conselho Deliberativo do Instituto Tomie Ohtake (“Instituto”), associação 


sem fins lucrativos, registrada no CNPJ/ME sob o nº 00.984.768/0001-47, com sede 


na Rua Coropé nº 88, Pinheiros, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 


CEP 05426-010, toma posse a membra eleita da Diretoria, para cumprir um 


mandato coincidente com o dos demais membros da Diretoria 2023-2026, até 


29 de novembro de 2026. 


1. A membra empossada assume o compromisso de cumprir fielmente as 


regras do Estatuto Social do Instituto, bem como as normas legais vigentes e 


declara, para os devidos fins de direito e sob as penas da lei, neste ato, que não 


está impedida por lei especial, ou condenada por crime que vede, ainda que 


temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 


prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, 


contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 


contra as relações de consumo, contra a fé pública ou a propriedade; ou por 


quaisquer outros crimes que possam impedi-la de exercer a atividade de diretora do 


Instituto. 


2. A membra empossada declara e concorda que, em decorrência de sua 


participação em órgão da governança da instituição, o Instituto tratará os dados 


pessoais indicados abaixo, bem como outros que sejam necessários, dentro do 


estritamente necessário, para o adequado cumprimento da execução deste Termo. 


Os dados serão tratados pelo prazo necessário para atender às finalidades acima 


descritas e, posteriormente, para cumprimento de obrigações legais, respostas a 


requisições de autoridades e/ou defesa em processo. O Instituto poderá 


compartilhar os dados com colaboradores, dirigentes ou prestadores de serviços 


que necessitem acessá-los para atender às disposições previstas neste Termo, bem 


como com autoridades em geral, quando assim requisitado, limitando o 


compartilhamento ao estritamente necessário e adotando medidas de segurança da 


informação. 


 


Nome completo: Marilisa Cunha Cardoso 


Cargo: Diretora 


Nacionalidade: Brasileira 


Estado civil: Casada 


Profissão: Administradora de Empresas e Consultora 


CPF: 136.133.878-40 


RG: 19.884.097 


Endereço: Rua Oscar Freire, nº 83, apto. 28, Cerqueira César, na Cidade de São 


Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01426-001 


Assinatura:  


 


São Paulo, 24 de abril de 2025. 
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TERMO DE POSSE 


MEMBROS ELEITOS DA DIRETORIA 
 


Em conformidade com o resultado da eleição ocorrida em 24 de abril de 2025 na 


reunião do Conselho Deliberativo do Instituto Tomie Ohtake (“Instituto”), associação 


sem fins lucrativos, registrada no CNPJ/ME sob o nº 00.984.768/0001-47, com sede 


na Rua Coropé nº 88, Pinheiros, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 


CEP 05426-010, toma posse a membra eleita da Diretoria, para cumprir um 


mandato coincidente com o dos demais membros da Diretoria 2023-2026, até 


29 de novembro de 2026. 


1. A membra empossada assume o compromisso de cumprir fielmente as 


regras do Estatuto Social do Instituto, bem como as normas legais vigentes e 


declara, para os devidos fins de direito e sob as penas da lei, neste ato, que não 


está impedida por lei especial, ou condenada por crime que vede, ainda que 


temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 


prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, 


contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 


contra as relações de consumo, contra a fé pública ou a propriedade; ou por 


quaisquer outros crimes que possam impedi-la de exercer a atividade de diretora do 


Instituto. 


2. A membra empossada declara e concorda que, em decorrência de sua 


participação em órgão da governança da instituição, o Instituto tratará os dados 


pessoais indicados abaixo, bem como outros que sejam necessários, dentro do 


estritamente necessário, para o adequado cumprimento da execução deste Termo. 


Os dados serão tratados pelo prazo necessário para atender às finalidades acima 


descritas e, posteriormente, para cumprimento de obrigações legais, respostas a 


requisições de autoridades e/ou defesa em processo. O Instituto poderá 


compartilhar os dados com colaboradores, dirigentes ou prestadores de serviços 


que necessitem acessá-los para atender às disposições previstas neste Termo, bem 


como com autoridades em geral, quando assim requisitado, limitando o 


compartilhamento ao estritamente necessário e adotando medidas de segurança da 


informação. 


 


Nome completo: Tais Wohlmuth Reis 


Cargo: Diretora 


Nacionalidade: Brasileira 


Estado civil: União Estável 


Profissão: Relações Públicas 


CPF: 032.182.556-00 


RG: 4569345 


Endereço: Rua Paissandu, nº 146, 103, Flamengo, na Cidade do Rio de Janeiro, 


Estado do Rio de Janeiro, CEP: 22210-080 


Assinatura:  


 


São Paulo, 24 de abril de 2025. 
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TERMO DE POSSE 


MEMBROS ELEITOS DO CONSELHO DELIBERATIVO 


 


Em conformidade com o resultado da eleição ocorrida em 24 de abril de 2025 na 


Assembleia Geral do Instituto Tomie Ohtake (“Instituto”), associação sem fins 


lucrativos, registrada no CNPJ/ME sob o nº 00.984.768/0001-47, com sede na Rua 


Coropé nº 88, Pinheiros, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 


05426-010, toma posse o membro eleito do Conselho Deliberativo, para 


cumprir um mandato de 05 (cinco) anos, até a Assembleia Geral Ordinária de 


2030.  


 


1. O membro empossado assume o compromisso de cumprir fielmente as 


regras do Estatuto Social do Instituto, bem como as normas legais vigentes e 


declara, para os devidos fins de direito e sob as penas da lei, neste ato, que não 


está impedido por lei especial, ou condenado por crime que vede, ainda que 


temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 


prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, 


contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 


contra as relações de consumo, contra a fé pública ou a propriedade; ou por 


quaisquer outros crimes que possam impedi-lo de exercer a atividade de 


conselheiro do Instituto. 


 


2. O membro empossado declara e concorda que, em decorrência de sua 


participação em órgão da governança da instituição, o Instituto tratará os dados 


pessoais indicados abaixo, bem como outros que sejam necessários, dentro do 


estritamente necessário, para o adequado cumprimento da execução deste Termo. 


Os dados serão tratados pelo prazo necessário para atender às finalidades acima 


descritas e, posteriormente, para cumprimento de obrigações legais, respostas a 


requisições de autoridades e/ou defesa em processo. O Instituto poderá 


compartilhar os dados com colaboradores, dirigentes ou prestadores de serviços 


que necessitem acessá-los para atender às disposições previstas neste Termo, bem 


como com autoridades em geral, quando assim requisitado, limitando o 


compartilhamento ao estritamente necessário e adotando medidas de segurança da 


informação. 


 


 


Nome completo: Ricardo Garin Ribeiro Simon 


Cargos:  


● Membro Associado do Instituto 


● Membro do Conselho Deliberativo 


Nacionalidade: Brasileiro 


Estado civil: Solteiro 


Profissão: Economista 


CPF: 227.329.848-09 
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RG: 30.881.795-3 


Endereço: Avenida Magalhães de Castro, nº 4800, Torre 1, Conjunto 224, Cidade 


Jardim, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05676-120 


Assinatura:  


 


 


São Paulo, 24 de abril de 2025. 
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TERMO DE POSSE 


MEMBROS ELEITOS DO CONSELHO DELIBERATIVO 


 


Em conformidade com o resultado da eleição ocorrida em 24 de abril de 2025 na 


Assembleia Geral do Instituto Tomie Ohtake (“Instituto”), associação sem fins 


lucrativos, registrada no CNPJ/ME sob o nº 00.984.768/0001-47, com sede na Rua 


Coropé nº 88, Pinheiros, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 


05426-010, toma posse a membra eleita do Conselho Deliberativo, para 


cumprir um mandato de 05 (cinco) anos, até a Assembleia Geral Ordinária de 


2030.  


 


1. A membra empossada assume o compromisso de cumprir fielmente as 


regras do Estatuto Social do Instituto, bem como as normas legais vigentes e 


declara, para os devidos fins de direito e sob as penas da lei, neste ato, que não 


está impedida por lei especial, ou condenada por crime que vede, ainda que 


temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 


prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, 


contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 


contra as relações de consumo, contra a fé pública ou a propriedade; ou por 


quaisquer outros crimes que possam impedi-la de exercer a atividade de 


conselheira do Instituto. 


 


2. A membra empossada declara e concorda que, em decorrência de sua 


participação em órgão da governança da instituição, o Instituto tratará os dados 


pessoais indicados abaixo, bem como outros que sejam necessários, dentro do 


estritamente necessário, para o adequado cumprimento da execução deste Termo. 


Os dados serão tratados pelo prazo necessário para atender às finalidades acima 


descritas e, posteriormente, para cumprimento de obrigações legais, respostas a 


requisições de autoridades e/ou defesa em processo. O Instituto poderá 


compartilhar os dados com colaboradores, dirigentes ou prestadores de serviços 


que necessitem acessá-los para atender às disposições previstas neste Termo, bem 


como com autoridades em geral, quando assim requisitado, limitando o 


compartilhamento ao estritamente necessário e adotando medidas de segurança da 


informação. 


 


 


Nome completo: Aurea Leszczynski Vieira Gonçalves 


Cargos:  


● Membra Associada do Instituto 


● Membra do Conselho Deliberativo 


Nacionalidade: Brasileira 


Estado civil: União Estável 


Profissão: Filósofa 


CPF: 036.184.436-09 
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RG: 50.051.305-3 


Endereço: Rua Alves Guimarães, nº 218, apto. 41, Pinheiros, na Cidade de São 


Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 05410-000 


Assinatura:  


 


 


São Paulo, 24 de abril de 2025. 
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Procuração 


Página 1 de 1 


Ao 


Instituto Tomie Ohtake  


Associação sem fins lucrativos 


CNPJ nº 00.984.768/0001-47 


Rua Coropé, nº 88, Pinheiros, CEP 05426-010 


 


 


Procuração 


 


FERNANDO SHIMIDT DE PAULA, brasileiro, casado, delegado de polícia, portador 


da cédula de identidade RG n° 16.458.536-9 e inscrito no CPF/ME sob o nº 


088.616.758-24, residente e domiciliado na Rua da Consolação, nº 2333, 12º andar, 


Cerqueira César, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 01301-100, 


pelo presente instrumento particular, outorga à Ricardo Itsuo Ohtake, brasileiro, 


em união estável, arquiteto, portador da cédula de identidade RG nº 2.302.025-8 e 


inscrito no CPF/MF sob o nº 191.149.908-49, plenos poderes para representá-lo na 


reunião de Conselho Deliberativo e na Assembleia Geral do Instituto Tomie 


Ohtake, a serem realizadas por videoconferência no dia 24 de abril de 2025, às 


17h00, incluindo poderes para: exercer o direito de discussão dos itens da ordem 


do dia e o direito de voto; assinar e rubricar todos e quaisquer documentos 


necessários (incluindo atas de reunião, listas de presença, entre outros); bem como 


praticar quaisquer outros atos para a boa representação, nos termos do Estatuto 


Social. 


 


São Paulo, 23 de abril de 2025. 


 


______________________________________ 


FERNANDO SHIMIDT DE PAULA 
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Ao 


Instituto Tomie Ohtake  


Associação sem fins lucrativos 


CNPJ nº 00.984.768/0001-47 


Rua Coropé, nº 88, Pinheiros, CEP 05426-010 


 


 


Procuração 


 


FERNANDO GOMES DE MORAIS, brasileiro, casado, jornalista, portador da cédula 


de identidade RG n° 4.190.737 e inscrito no CPF/ME sob o nº 065.145.298-87, 


residente e domiciliado na Rua Pernambuco, nº 197, apto. 9, Higienópolis, na 


Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01240-020, pelo presente 


instrumento particular, outorga à Ricardo Itsuo Ohtake, brasileiro, em união 


estável, arquiteto, portador da cédula de identidade RG nº 2.302.025-8 e inscrito no 


CPF/MF sob o nº 191.149.908-49, plenos poderes para representá-lo na reunião 


de Conselho Deliberativo e na Assembleia Geral do Instituto Tomie Ohtake, a 


serem realizadas por videoconferência no dia 24 de abril de 2025, às 17h00, 


incluindo poderes para: exercer o direito de discussão dos itens da ordem do dia e 


o direito de voto; assinar e rubricar todos e quaisquer documentos necessários 


(incluindo atas de reunião, listas de presença, entre outros); bem como praticar 


quaisquer outros atos para a boa representação, nos termos do Estatuto Social. 


 


São Paulo, 23 de abril de 2025. 


 


______________________________________ 


FERNANDO GOMES DE MORAIS 
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Instituto Tomie Ohtake  


Associação sem fins lucrativos 


CNPJ nº 00.984.768/0001-47 


Rua Coropé, nº 88, Pinheiros, CEP 05426-010 


 


 


Procuração 


 


MARLUI NOBREGA MIRANDA, brasileira, em união estável, musicista, portadora 


da cédula de identidade RG n° 12.893.091-3 e inscrita no CPF/ME sob o nº 


270.419.727-04, residente e domiciliada no Largo do Arouche, nº 96, apto. 1004, 


República, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01219-010, pelo 


presente instrumento particular, outorga à Ricardo Itsuo Ohtake, brasileiro, em 


união estável, arquiteto, portador da cédula de identidade RG nº 2.302.025-8 e 


inscrito no CPF/MF sob o nº 191.149.908-49, plenos poderes para representá-la na 


reunião de Conselho Deliberativo e na Assembleia Geral do Instituto Tomie 


Ohtake, a serem realizadas por videoconferência no dia 24 de abril de 2025, às 


17h00, incluindo poderes para: exercer o direito de discussão dos itens da ordem 


do dia e o direito de voto; assinar e rubricar todos e quaisquer documentos 


necessários (incluindo atas de reunião, listas de presença, entre outros); bem como 


praticar quaisquer outros atos para a boa representação, nos termos do Estatuto 


Social. 


 


São Paulo, 23 de abril de 2025. 


 


______________________________________ 


MARLUI NOBREGA MIRANDA 
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Instituto Tomie Ohtake  


Associação sem fins lucrativos 


CNPJ nº 00.984.768/0001-47 


Rua Coropé, nº 88, Pinheiros, CEP 05426-010 


 


 


Procuração 


 


RENATA CARVALHO BELTRÃO CAVALCANTI BISELLI, brasileira, casada, 


administradora de empresas, portadora da cédula de identidade RG n° 27.115.662-


4 e inscrita no CPF/ME sob o nº 263.658.318-11, residente e domiciliada na Rua 


Doutor Rafael de Barros, nº 253, apto. 71, Paraíso, na Cidade de São Paulo, Estado 


de São Paulo, CEP 04003-041, pelo presente instrumento particular, outorga à 


Ricardo Itsuo Ohtake, brasileiro, em união estável, arquiteto, portador da cédula 


de identidade RG nº 2.302.025-8 e inscrito no CPF/MF sob o nº 191.149.908-49, 


plenos poderes para representá-la na reunião de Conselho Deliberativo e na 


Assembleia Geral do Instituto Tomie Ohtake, a serem realizadas por 


videoconferência no dia 24 de abril de 2025, às 17h00, incluindo poderes para: 


exercer o direito de discussão dos itens da ordem do dia e o direito de voto; assinar 


e rubricar todos e quaisquer documentos necessários (incluindo atas de reunião, 


listas de presença, entre outros); bem como praticar quaisquer outros atos para a 


boa representação, nos termos do Estatuto Social. 


 


São Paulo, 23 de abril de 2025. 


 


______________________________________ 


RENATA CARVALHO BELTRÃO CAVALCANTI BISELLI 
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Instituto Tomie Ohtake  


Associação sem fins lucrativos 


CNPJ nº 00.984.768/0001-47 


Rua Coropé, nº 88, Pinheiros, CEP 05426-010 


 


 


Procuração 


 


ROBERTO MIRANDA DE LIMA, brasileiro, em união estável, engenheiro civil, 


portador da cédula de identidade RG n° 17.332.959-7 e inscrito no CPF/ME sob o 


nº 172.664.938-54, residente e domiciliado na Rua Jacupiranga nº 95, Jardim 


América, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01440-050, pelo 


presente instrumento particular, outorga à Ricardo Itsuo Ohtake, brasileiro, em 


união estável, arquiteto, portador da cédula de identidade RG nº 2.302.025-8 e 


inscrito no CPF/MF sob o nº 191.149.908-49, plenos poderes para representá-lo na 


reunião de Conselho Deliberativo e na Assembleia Geral do Instituto Tomie 


Ohtake, a serem realizadas por videoconferência no dia 24 de abril de 2025, às 


17h00, incluindo poderes para: exercer o direito de discussão dos itens da ordem 


do dia e o direito de voto; assinar e rubricar todos e quaisquer documentos 


necessários (incluindo atas de reunião, listas de presença, entre outros); bem como 


praticar quaisquer outros atos para a boa representação, nos termos do Estatuto 


Social. 


 


São Paulo, 23 de abril de 2025. 


 


______________________________________ 


ROBERTO MIRANDA DE LIMA 
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Instituto Tomie Ohtake  


Associação sem fins lucrativos 


CNPJ nº 00.984.768/0001-47 


Rua Coropé, nº 88, Pinheiros, CEP 05426-010 


 


 


Procuração 


 


TITO ENRIQUE DA SILVA NETO, brasileiro, casado, aposentado, portador da 


cédula de identidade RG n° 3.557.787-3 e inscrito no CPF/ME sob o nº 008.146.797-


49, residente e domiciliado na Rua Bennet, nº 911, Alto de Pinheiros, na Cidade de 


São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 05464-010, pelo presente instrumento 


particular, outorga à Ricardo Itsuo Ohtake, brasileiro, em união estável, arquiteto, 


portador da cédula de identidade RG nº 2.302.025-8 e inscrito no CPF/MF sob o nº 


191.149.908-49, plenos poderes para representá-lo na reunião de Conselho 


Deliberativo e na Assembleia Geral do Instituto Tomie Ohtake, a serem 


realizadas por videoconferência no dia 24 de abril de 2025, às 17h00, incluindo 


poderes para: exercer o direito de discussão dos itens da ordem do dia e o direito 


de voto; assinar e rubricar todos e quaisquer documentos necessários (incluindo 


atas de reunião, listas de presença, entre outros); bem como praticar quaisquer 


outros atos para a boa representação, nos termos do Estatuto Social. 


 


São Paulo, 23 de abril de 2025. 


 


______________________________________ 


TITO ENRIQUE DA SILVA NETO 
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Procuração 


Página 1 de 1 


Ao 


Instituto Tomie Ohtake  


Associação sem fins lucrativos 


CNPJ nº 00.984.768/0001-47 


Rua Coropé, nº 88, Pinheiros, CEP 05426-010 


 


 


Procuração 


 


RENATA VIEIRA DA MOTTA, brasileira, em união estável, arquiteta e urbanista, 


portadora da cédula de identidade RG n° 17.119.002-6 e inscrita no CPF/ME sob o 


nº 173.605.408-28, residente e domiciliada na rua Rodesia, nº 322, Sumarezinho, 


na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05435-020, pelo presente 


instrumento particular, outorga à Ricardo Itsuo Ohtake, brasileiro, em união 


estável, arquiteto, portador da cédula de identidade RG nº 2.302.025-8 e inscrito no 


CPF/MF sob o nº 191.149.908-49, plenos poderes para representá-la na 


Assembleia Geral do Instituto Tomie Ohtake, a ser realizada por 


videoconferência no dia 24 de abril de 2025, às 17h00, incluindo poderes para: 


exercer o direito de discussão dos itens da ordem do dia e o direito de voto; assinar 


e rubricar todos e quaisquer documentos necessários (incluindo atas de reunião, 


listas de presença, entre outros); bem como praticar quaisquer outros atos para a 


boa representação, nos termos do Estatuto Social. 


 


São Paulo, 24 de abril de 2025. 


 


______________________________________ 


RENATA VIEIRA DA MOTTA 
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